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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

07/07/2021 12:13:21

RBLUME - ROBERTA TISATO BLUME - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180001008

07/07/2021 15:00:02

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__190006825

07/07/2021 15:00:05

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170003101

07/07/2021 15:00:07

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170005686

07/07/2021 15:00:09

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180000214

07/07/2021 15:00:09

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170007931

07/07/2021 15:00:10

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170001242

07/07/2021 15:00:10

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__150004263

07/07/2021 15:00:11

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180005293

07/07/2021 15:00:17

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170003636

07/07/2021 15:00:20

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__160011365

07/07/2021 15:00:20

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170007389

07/07/2021 15:00:20

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170008890

07/07/2021 15:00:21

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170000451

07/07/2021 15:00:22

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__190006520

07/07/2021 15:00:22

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180004274

07/07/2021 15:00:22

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180002144

07/07/2021 15:00:23

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180003231

07/07/2021 15:00:23

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170004682

07/07/2021 15:00:23

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__180000100

07/07/2021 15:00:31

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170006510

07/07/2021 15:00:32

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__170002352

07/07/2021 15:00:39

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

08/07/2021 17:32:24

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

28



5002846-95.2014.8.21.0019 10009170850 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. - EPP

DESPACHO/DECISÃO

Vistos. 

Recebo os autos digitalizados do processo físico convertido em eletrônico.

Certifique-se nos autos físicos, assim que disponíveis, o número do presente processo
eletrônico.

Verifique o cartório se existem documentos físicos pendentes de juntada/digitalização.

Dê-se vista ao Ministério Público.

Após, intime-se o Administrador Judicial para prosseguimento.

Diligências legais

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 8/7/2021, às 17:32:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10009170850v2 e o código CRC 7c74b22c.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

08/07/2021 17:32:24

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

29
MinistÉrio pÚblico: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/07/2021 00:00:00
Data Final: 
26/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JULIANA MARIA GIONGO, LUCIANO ALESSANDRO WINCK GALLICCHIO, MARCELO LEMOS DORNELLES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__29

12/07/2021 19:53:08

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__29

12/07/2021 19:53:08

MP-JFSCHUTT - JULIA FLORES SCHUTT - PROCURADOR

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/07/2021 11:45:32

RBLUME - ROBERTA TISATO BLUME - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

32
Administrador: 
 José Antônio Ramos Fernandes
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
26/07/2021 00:00:00
Data Final: 
30/07/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__32

23/07/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__32

31/07/2021 01:08:29

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

05/08/2021 19:23:33

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

05/08/2021 20:17:14

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

36



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. - EPP

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Diante do teor da manifestação do Administrador Judicial em sua última manifestação
nos autos, antes da digitalização do processo (fl. 459 dos autos físicos – Evento 4- OUT9), aduzindo
equívoco no cálculo da Contadoria Judicial quanto ao valor apurado para a restituição do Banco do
Estado do Rio Grande do Sul S.A. (fl. 432 - Evento 4 – OUT 8), determino a remessa dos autos à
Contadoria Judicial para refazer o cálculo em questão, observando-se, para tanto, que o valor a ser
atualizado é aquele informado tanto pela Administração Judicial quanto pelo próprio credor (R$
162.652,66 – fls. 407 e 420 dos autos físicos, respectivamente),  a ser atualizado desde o trânsito em
julgado da Ação de Restituição promovida pelo Banrisul S.A. (processo nº 19/1.15.0006515-0),
ocorrido em 13 de outubro de 2017, consoante se verifica do referido processo, sendo que a
atualização deverá ocorrer até a data do levantamento do montante pelo referido Banco
(08/08/2019), conforme alvará expedido à fl. 446 dos autos físicos (Evento 4 – OUT 8).

Caso, efetivamente, tenha sido pago valor maior em favor do Banco Banrisul S.A.,
este deverá ser instado, mediante intimação eletrônica, a restituir o valor excedente àquele que fazia
jus à época - cujo montante deverá ser igualmente atualizado, pelos mesmos critérios de correçlão e
juros, até os dias atuais - mediante depósito judicial vinculado ao presente feito eletrônico.

Quanto ao mais, considerando que o Administrador Judicial, em sua manifestação da
fl. 459, refere que os documentos das fls. 121/125 não foram desentranhados, a despeito da
autorização judicial nesse sentido (fl. 305 dos autos físicos), respondendo, assim, ao questionamento
da Falida em sua manifestação das fls. 456/457, intime-se o Administrador Judicial para comparecer
em Cartório, no prazo de 05 dias, a fim de retirar referidos documentos para as providências legais,
tudo mediante a substituição por cópias autenticadas, nos autos físicos e ulterior certificação da
entrega nestes autos eletrônicos.

Intimem-se.

Diligências legais.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 5/8/2021, às 20:17:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 36, DESPADEC1, Página 1



5002846-95.2014.8.21.0019 10009975714 .V2

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10009975714v2 e o código CRC 2fab2c47.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/08/2021 20:17:14

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

37
Administrador: 
 José Antônio Ramos Fernandes
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/08/2021 00:00:00
Data Final: 
23/08/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/08/2021 20:17:15

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

38
Autor: 
 TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/08/2021 00:00:00
Data Final: 
23/08/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RUI CARLOS DE FREITAS GUERREIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___NHO1EMP__>_NHOCTD

06/08/2021 10:08:54

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMETIDOS_OS_AUTOS___NHOCTD__>_NHO1EMP

12/08/2021 14:42:49

GPDOSSANTOS - GILBERTO PALHANO DOS SANTOS - CONTADORIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

40



5002846-95.2014.8.21.0019 10010145773 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Contadoria da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambcont@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. - EPP

Local: Novo Hamburgo Data: 12/08/2021

CERTIDÃO

Certifico que o débito foi atualizado nos termos do despacho contido no evento "36",
cálculos que seguem com informações adicionais nas "observações" de cada cálculo. 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO PALHANO DOS SANTOS, Servidor de Secretaria, em 12/8/2021, às
14:31:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10010145773v2 e o código CRC f565995c.
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Processo: 11400135831
Descrição: ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS AO BANRISUL NOS 
Comentário: TERMOS DO DESPACHO CONTIDO NO EVENTO 36 *

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

Data Valor Juros 
(R$)

Atualizado
(R$)

Índice de Correção: IGP-M/FORO

08/08/2019

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Descrição

Taxa de Juros: 0,5% ate 10/01/2003 e 1% apos
Valores corrigidos até:

Correção 
(R$)

 Data 
Juros

Página: 1/1
Data: 12/08/2021

Hora: 14:15

CÁLCULO 1

Valor Principal
162.652,661 . 40.596,64 226.489,69185.893,0513/10/201713/10/2017(R$) CRÉDITO FIXADO NA SENTENÇA

Abatimentos
(216.379,77)2 . (216.379,77)(216.379,77)08/08/2019(R$) ALVARÁ FL. 90, OUT8, 

EVENTO 4

R$ 10.109,92Total Geral do Cálculo em 08/08/2019........:

Obs.: * CORREÇÃO DESDE O TRÂNSITO EM JULGADO ATÉ O LEVANTAMENTO DOS VALORES JÁ EFETIVADOS PELO 
BANCO CONFORME DESPACHO ACIMA, QUE TAMBÉM INFORMOU AS DATAS, 13/10/2017-08/08/2019.

OS ÍNDICES DE CORREÇÃO, IGP-M E JUROS DE 1% A.M., CONFORME REQUERIDO PELO ADMINISTRADOR 
JUDICIAL NA FOLHA 29 DO OUT8 DO EVENTO 4.

VERIFICA-SE QUE UTILIZADAS AS DATAS E OS ÍNDICES ACIMA MENCIONADOS, NÃO HOUVE PAGAMENTO A 
MAIOR, MAS SIM A MENOR, DIFERENÇA APONTADA QUE VAI CORRIGIDA NO CÁLCULO "2" ATÉ A PRESENTE 
DATA. 

 
 

Sonia Helena Cheguhem da Silva
Contadora Designada

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 40, C&Aacute;LCULO 2, Página 1



Processo: 11400135831
Descrição: ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS AO BANRISUL NOS
Comentário: TERMOS DO DESPACHO CONTIDO NO EVENTO 36

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

Data Valor Juros 
(R$)

Atualizado
(R$)

Índice de Correção: IGP-M/FORO

12/08/2021

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Descrição

Taxa de Juros: 0,5% ate 10/01/2003 e 1% apos
Valores corrigidos até:

Correção 
(R$)

 Data 
Juros

Página: 1/1
Data: 12/08/2021

Hora: 14:03

CÁLCULO 2 

Valor Principal
10.109,921 . 3.545,39 18.238,8514.693,4608/08/201908/08/2019(R$) SALDO DEVEDOR CÁLCULO "1"

R$ 18.238,85Total Geral do Cálculo em 12/08/2021........:

Obs.: ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO CÁLCULO "1" ATÉ A PRESENTE DATA.

 
 

Sonia Helena Cheguhem da Silva
Contadora Designada
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__37_E_38

15/08/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

17/08/2021 13:21:45

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

17/08/2021 13:25:03

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

43



5002846-95.2014.8.21.0019 10010258911 .V3

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. - EPP

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Vista ao Administrador Judicial e ao credor Banrisul sobre os cálculos da Contadoria
do Evento 40.

Intimem-se.

Diligências.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 17/8/2021, às 13:25:3,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10010258911v3 e o código CRC bd80795a.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

17/08/2021 13:25:04

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

44
Administrador: 
 José Antônio Ramos Fernandes
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/08/2021 00:00:00
Data Final: 
03/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

17/08/2021 13:25:04

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

45
Interessado: 
 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
30/08/2021 00:00:00
Data Final: 
03/09/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANNA CANDICE WEILER MIRALLES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__38

18/08/2021 11:05:09

RS025965 - RUI CARLOS DE FREITAS GUERREIRO - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

20/08/2021 13:05:42

RBLUME - ROBERTA TISATO BLUME - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

47
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__37

24/08/2021 01:22:31

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__44_E_45

27/08/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__45

31/08/2021 17:39:25

RS056343 - FELIPE CRAVO SOUZA - PROCURADOR

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

50



  

  

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA REGIONAL EMPRESARIAL DA 
COMARCA DE NOVO HAMBURGO 

 
Processo: 50028469520148210019 
 
 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, já 
devidamente qualificado nos autos da ação onde litiga contra TRESCE INDUSTRIA 
DE MAQUINAS LTDA. - EPP , vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 
primeiramente requerer o cadastramento de seus procuradores, conforme procuração 
e substabelecimento em anexo.  

 
Ademias, vem dizer que está de acordo com o laudo pericial acostado 

ao presente feito, o qual aponta ser devido à instituição bancária a quantia de R$ 
18.238,85 (dezoito mil, duzentos e trinta e oito reais com oitenta e cinco centavos).  

 
Assim, requer-se seja a empresa requerida intimada a efetuar o 

pagamento do saldo remanescente devido ao Banrisul.  
 
Requer, por fim, que toda publicação referente a este processo seja 

realizada exclusivamente em nome dos procuradores DR. MARCELO TOSTES DE 
CASTRO MAIA, OAB/MG 63.440, DRA. FLÁVIA DE ALMEIDA MOURA DI LATELLA, 
OAB/MG 109.730 e DR. FELIPE CRAVO SOUZA, OAB/RS 56.343 e que eventuais 
intimações via postal sejam encaminhadas aos mesmos procuradores no seguinte 
endereço: Rua Sergipe, 1167, bairro: Funcionários, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.130-
171. Ressaltando que apenas os aludidos advogados possuem poderes para o 
recebimento de todos os atos, publicações, notificações e intimações, sob pena de 
nulidade, nos termos do artigo 272, do Código de Processo Civil. 
 

Nesses termos, pede deferimento. 
Porto Alegre, 31 de agosto de 2021. 

  

 
 

 
 
 

FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
OAB/MG 109.730 

 
 
 

FELIPE CRAVO SOUZA 
OAB/RS 56.343  

MARIANA BACKES 
OAB/RS 114.289 
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S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 
OUTORGADOS: Drs. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA inscrito na 
OAB/MG sob nº 63440, CPF sob nº 911.766.386-53, integrante da sociedade 
civil, MARCELO TOSTES, com registro na OAB/RS sob nº RS 912 e CNPJ 
03.482.042/0001-20, com endereço na RUA SERGIPE, N°1167, na cidade 
de BELO HORIZONTE - MG. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
PODERES: Por este instrumento particular substabeleço, com reserva de 
iguais para mim, na pessoa do(s) advogado(s) acima qualificado(s), o poder 
da cláusula 'AD JUDICIA' que me foi conferido pelo Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A., no instrumento de mandato lavrado em notas do Quinto 
Tabelionato desta Capital, às fls. 117 do Livro 214-E, sob nº 088585, nº de 
ordem 063, ficha P137563, em 07 de janeiro de 2021, podendo dito(s) 
advogado(s) em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 
nomeação, usarem desse poder para o foro em geral, em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal, podendo substabelecer somente aos demais 
integrantes da sociedade, mas tão somente para o fim de defender os 
direitos e interesses do outorgante no processo nº  5002846-
95.2014.8.21.0019, na Comarca de Novo Hamburgo/RS. 

 

Porto Alegre, 18 de agosto de 2021. 
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Versa o presente sobre a falência de Tresce Indústria de Máquinas Ltda a qual, após a
digitalização do processo o Administrador Judicial deixou de atender às intimações dos Eventos 28,
36 e 43 para dar regular andamento ao processo.

Renove-se a intimação do Administrador Judicial para dizer sobre os cálculos da
Contadoria e petição do Banrisul do Evento 50, bem para comparecer em Cartório para retirar os 
documentos de crpeditos da falida para as providências legais, nos termo do Evento 36, tudo no
prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de destiuição.

Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 14/9/2021, às 10:55:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10011003905v2 e o código CRC 5b26b9ff.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Regional Empresarial da 
Comarca de Novo Hamburgo – Estado do Rio Grande do Sul. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 5002846-95.2014.8.21.0019 
 
 
 
 
 
 
  Carlos Gustavo Schunck Júnior e Ilirdi Ebert Schunck, falidos da 
empresa TRESCE Indústria de Máquinas Ltda, vêm muito respeitosamente 
perante Vossa Excelência, nos autos do feito Falimentar – processo em 
epígrafe – por seu procurador abaixo firmado, expor e ao final, requerer o 
seguinte: 
 
  A empresa teve a sua Falência decretada em 20/10/2014 
(Evento 4, OUT 4, página 64), com o respectivo edital publicado em 
28/10/2014 (Evento 4, OUT 4, página 100). 
 
  O ativo arrecadado da Massa Falida foi integralmente alienado, 
restando créditos em seu favor, oriundos de duplicatas mercantis e de título 
judicial, juntados na inicial. 
 
  O Quadro Geral de Credores foi apresentado e homologado 
(Evento 4, OUT7, Páginas 57 e 61). 
 
  A perícia contábil foi realizada e juntada aos autos no Evento 4, 
OUT7, páginas 66 a 80, e o relatório apresentado em 09/09/2016 - do artigo 
22, inciso III, alínea “e” da Lei 11.101/05 - juntado no Evento 4, OUT7, 
páginas 81 a 85, com manifestação do Ministério Público no Evento 4, OUT8, 
página 91, em 20/10/2016. 
 
  Mister registrar que não há notícia nos autos sobre a existência 
de inquérito policial, já decorrido o prazo do artigo 187, § 1°, da LRF. 
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  De outra banda, são Falidos e se encontram submetidos às 
restrições oriundas da decretação da sua Falência, conforme disposto no 
artigo 102, da LRF, desde 20/10/2014, a (i) Sra. Ilirdi Ebert Schunck, viúva 
do fundador da empresa, aposentada, atualmente com 66 anos, e seu filho 
(ii) Carlos Gustavo Schunck Júnior, técnico em mecânica, com 40 anos. 
 
  O Falido Carlos Gustavo Schunck Júnior, com o fechamento da 
empresa, foi trabalhar como empregado, sendo seu último contrato de 
trabalho com a empresa DU DIGO Descartáveis Ltda, no período de 
15/09/2017 a 16/07/2020. 
 
  Atualmente, se encontra desempregado e a maior dificuldade 
que se apresenta para sua reinserção no mercado de trabalho diz respeito a 
sua impossibilidade de constituir uma empresa individual, hoje muito 
utilizada para terceirização de serviços que anteriormente se faziam por 
contrato de trabalho. 
 
  Não obstante ao exposto, com as modificações ocorridas na Lei 
n°11.101/2005, pela Lei 14.112/20, o artigo 158 passou a ter nova 
redação, alterando substancialmente os prazos de inabilitação dos Falidos, 
previsto no artigo 102. 
 
  O caso em tela se enquadra no disposto no artigo 158, inciso V, 
da LRF, que prevê o decurso do prazo de 3 (três) anos, contado da decretação 
da falência, ressalvada a utilização dos bens arrecadados anteriormente, que 
serão destinados à liquidação para a satisfação dos credores habilitados ou 
com pedido de reserva realizado. 
 
  Dessa forma, considerando a decretação da quebra em 
20/10/2014, já decorreu o prazo obrigatório de inabilitação. 
 
  Conforme lição de Daniel Carnio Costa e Alexandre Correa Nasser 
de Melo1, estes expõem que: 
 

Esse prazo excessivamente longo, na realidade fática, 
apenas tornou comum a utilização de pessoa interposta 
para exercer atividade econômica e desencorajou os 
pedidos de autofalência e recuperação judicial (pelo 
risco da convolação em falência), quando o correto seria 
estimular essa conduta como uma demonstração de 

 
1 COSTA, Daniel Carnio; MELO, Alexandre Correa Nasser De. Comentários à Lei de 
Recuperação de Empresas e Falência, art. 158 «in» JuruáDocs n. 201.2291.2180.5332. 
Disponível em: <www.juruadocs.com/legislação/art./lei_00111012005-158>. Acesso 
em: 15/09/2021. 
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boa-fé do devedor que pretende encerrar a atividade 
econômica de maneira ordenada e legal, por ter 
constatado a sua inviabilidade, mas sem que isso 
represente a perda da chance de tentar novamente. 
 
Para reduzir esse tempo de espera e ostracismo do 
falido, a reforma legislativa acrescentou o inc. V ao art. 
158 [Lei 11.101/2005, art. 158], com a previsão de que 
se extinguem as obrigações do falido com «o decurso do 
prazo de 3 (três) anos, contados da decretação da 
falência, ressalvada a utilização dos bens arrecadados 
anteriormente e que serão destinados à liquidação para 
a satisfação dos credores habilitados ou com pedido de 
reserva realizado». Com isso, priorizam-se o fresh start e 
o fomento ao empreendedorismo por meio do retorno 
célere do empreendedor falido à atividade econômica. 
 
Trata-se de inspiração no Bankruptcy Code dos Estados 
Unidos da América, principalmente na figura do 
discharge, previsto no Chapter 7, que regula a extinção 
das obrigações do falido para que possa, sem entraves, 
voltar a empreender. Essa exoneração das obrigações 
depende do preenchimento de alguns requisitos que 
incluem os motivos da crise econômico-financeira que 
levou a empresa à falência, se o empreendedor agiu 
honestamente e de boa-fé ou se houve gestão temerária 
do patrimônio, se houve intenção de prejudicar credores 
ou obter vantagens ilícitas e se o devedor colaborou com 
o juízo falimentar, entre outros aspectos. 
 
É certo que o discharge e o fresh start são fenômenos 
mais relacionados à falência de consumidores nos EUA. 
No Brasil, todavia, o sistema tem por objetivo propiciar 
ao representante legal da sociedade falida, que sofre os 
efeitos da restrição de exercício profissional, a sua 
reabilitação, de modo que possa retornar ao exercício de 
atividades empresariais regulares. 
 
A Lei brasileira, por sua vez, vincula a extinção das 
obrigações ao decurso de certo prazo de tempo – agora 
reduzido a três anos contados da data da decretação da 
falência.  

 
 
  Cristalino o direito dos Falidos de terem as restrições impostas 
pelo artigo 102 extintas por força do artigo 158, inciso V, todos da LRF. 
 
  Face ao exposto, os Falidos requerem à Vossa Excelência se 
digne de receber a presente para, após a oitiva do nobre Curador da Massa 
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Falida, determinar, com fulcro no artigo 158, inciso V, da Lei n°11.101/2005, 
sejam extintas as obrigações dos Falidos por sentença, restabelecendo seus 
direitos na forma disposta no parágrafo único do artigo 102, do mesmo 
diploma legal. 
 

Por fim, tendo em vista a condição de aposentada da Falida Ilirdi 
Ebert Schunck e de desempregado do Falido Carlos Gustavo Schunck Júnior 
por não disporem de recursos para arcar com as custas e despesas 
processuais, requerem seja concedido o benefício da gratuidade da justiça, 
consoante artigos 98 e seguintes, do Código de Processo Civil. 
 
  Nesses termos, pedem deferimento. 
  Novo Hamburgo (RS), 22 de setembro de 2021. 
 
 
  Rui Carlos de Freitas Guerreiro 
  Advogado – OAB/RS n° 25.965 
 
   

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, PET1, Página 4



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, PROC2, Página 1



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 1



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 2



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 3



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 4



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 5



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 6



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 7



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 8



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 9



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 10



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 11



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 12



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 13



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 14



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 15



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 16



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 17



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 18



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 19



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 20



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 21



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 22



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 23



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 24



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 25



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 26



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 27



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 28



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CONTRSOCIAL3, Página 29



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CTPS4, Página 1



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CTPS4, Página 2



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CTPS4, Página 3



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, CTPS4, Página 4



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, DECLPOBRE5, Página 1



Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 55, DECLPOBRE6, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__54

24/09/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__54

02/10/2021 01:09:30

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

06/10/2021 17:02:26

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

08/10/2021 08:46:13

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

59



Poder Judiciário
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FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Versa o presente sobre a Falência de Tresce Indústria de Máquinas Ltda.

Após a digitalização e conversão do processo ao sistema Eproc, o  Administrador
Judicial foi intimado para dar regular andamento ao processo nos Eventos 28, 36, 43 e 53, este sob
pena de destituição.

Os falidos, por sua vez, postularam no Evento 55, a declaração de extinção das
obrigações e sua reabilitação para os atos empresarias, na forma do Art. 158, inciso V, da Lei
11.101/2005.

É o breve relato. 

As alterações produzidas pela Lei 14.112/2020 na Lei 11.101/2005, dentre outros,
buscou trazer ao direito brasileiro a figura do fresh start. 

Nas palavras do Professor Cassio Cavalli1, ao comentar o projeto que ensejou a
inclusão do mecanismo, previa que, caso rejeitado o pronto,  a ausência de um mecanismo rápido
de fresh start em curto período incentivará a economia informal, a burla à lei, inibirá iniciativas
viáveis, impedirá o sustento de autônomos ou pequenos empreendedores e por consequência,
reduzirá a geração de riqueza e de empregos.

As alterações legislativas autorizam o juízo postulatório dos falidos durante a
tramitação da falência. Quanto à forma, no entanto, melhor examinando os dispositivos legais, tenho
que o pedido exige a forma incidental. Ainda que o requerimento de extinção das obrigações do
falido não tenha expressamente sua forma disposta pela LRF, de modo reflexo, pela leitura do Art.
159, a interpretação mais natural é que seja apresentado na forma de incidente, uma vez que seu
caput - e também o §4º - indicam a solução por sentença, o §5º afirma que o recurso cabível é a
apelação e o §6º fala em "apensamento aos autos da falência".

Assim, determino a formação pelo cartório do Incidente de Extinção das Obrigações
do Falido, transladando-se a petição e documentos do Evento 55 e publicando-se nele, de imediato,
o Aviso de que fala o §1º, do Art. 159 da LRF, que também deverá ser certificado nestes autos
principais.
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No presente feito, dê-se vista ao Ministério Público para os fins do Art. 31 da Lei
11.101/2005.

Intimem-se.

Diligências.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 8/10/2021, às 8:46:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10011665550v6 e o código CRC 00510f7c.
 

1. Cavalli, Cassio, e outros. Relatório referente ao PL 1397/2020, in https://www.tmabrasil.org/sites/default/files/public/2020-
05/relatorio-pl-1397-vfinal-v2.pdf
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EXMO. JUÍZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DE NOVO HAMBURGO - RS 

 

 

Processo n° 5002846-95.2014.8.21.0019 

 

Objeto PEDIDO DE HABILITAÇÃO DOS ADVOGADOS 

 DO PAGAMENTO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS 

 

 

JURANY FRANCISCO DE LIMA, inscrito no CPF sob o nº 441.793.599-87, com 

endereço na Rua das Bromélias, nº 51, Lot. Vila Brás II, Bairro Santos 

Dumont em São Leopoldo, autor da Reclamatória Trabalhista nº 0020610-

89.2015.5.04.0304, movida em face de TRESCE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 

LTDA. (MASSA FALIDA), vem os autos por seus Advogados signatários, os 

mesmos que atuaram na Reclamatória Trabalhista e na Habilitação de nº 

019/1.16.0010646-0, para dizer e requerer o que segue: 

 

 

1. O Peticionante é credor trabalhista da Falida, assim como os Advogados 

que aqui subscrevem, tendo sido habilitados no quadro geral de credores por força da sentença 

prolatada no pedido de habilitação nº 019/1.16.0010646-0. Cuidam-se de créditos de natureza 

alimentar, portanto preferenciais. Da sentença que promoveu a habilitação: 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente demanda para declarar 
HABILITADOS os créditos de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), postulado 
por JURANY FRANCISCO DE LIMA, e de R$ 1.440,00 (hum  mil, quatrocentos e 
quarenta reais) em favor do Bel. ÁLVARO KLEIN, a título de honorários 
assistenciais, ambos junto à MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CALÇADOS LTDA., na classe dos créditos trabalhistas, a ser corrigido 
monetariamente até a data do efetivo pagamento. Quanto aos juros legais de 12% 
ao ano, serão pagos somente se a Massa comportar o pagamento de todos os 
credores, na forma do artigo 124 da atual Lei de Falências. 

 

 

2. Isto posto, visando manter o acompanhamento dos andamentos desta 

falência, especialmente buscando a satisfação dos créditos trabalhistas, REQUER a habilitação 
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dos Advogados ÁLVARO KLEIN, OAB/RS 68.531, EVERSON LUIS GROSS, OAB/RS 47.606 e JOSÉ 

LUIZ DOS REIS LOPES, OAB/RS 106.994, para que recebam as intimações deste processo. 

 

3. Em tempo, considerando que em contato com o Administrador Judicial, há 

alguns meses, obteve-se a informação de que o pagamento dos créditos trabalhistas aguardava 

a restituição de valores pagos a maior para instituição financeira, REQUER que sejam adotadas 

as providências para pagamento do Credor Peticionante e seus Advogados (ambos 

créditos de natureza trabalhista), pedindo vênia que este Juízo considere que o contrato de 

trabalho que originou o crédito em questão foi rescindido por força da falência da empresa, 

podendo inclusive ser considerado/reclassificado como extraconcursal. 

 

 

N. Termos 
E. Deferimento. 
Novo Hamburgo, 14 de outubro de 2021. 
 
 

 Everson Luis Gross Álvaro Klein 
 OAB/RS 47.606  OAB/RS 68.531 
 
 José Luiz dos Reis Lopes Bruna Carolina de Oliveira 
 OAB/RS 106.994 OAB/RS 121.836 
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64-1-019/2017/213277  - 019/1.16.0010646-0 (CNJ:.0020311-
37.2016.8.21.0019)

Comarca de Novo Hamburgo
Vara de Falências e Concordatas

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 66
____________________________________________________________________
_____

Processo nº: 019/1.16.0010646-0 (CNJ:.0020311-37.2016.8.21.0019)
Natureza: Habilitação Retardatária
Autor: Jurany Francisco de Lima
Réu: Tresce Indústria de Máquinas Ltda. - EPP
Juiz Prolator: Juiz de Direito - Dr. Alexandre Kosby Boeira
Data: 22/05/2017

Vistos etc.

Cuida-se  de habilitação de crédito  junto  à  MASSA
FALIDA DE TRESCE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.-EPP, proposta por JURANY
FRANCISCO DE LIMA, devidamente qualificados na inicial, pelo valor de
R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), bem como de honorários
assistenciais  no valor  de R$ 1.440,00 (hum mil  quatrocentos e
quarenta reais), ambos os créditos oriundos da ação trabalhista nº
00201610-89.2015.5.04.0304, que tramitou perante a 4ª Vara do
Trabalho  da  comarca  de  Novo  Hamburgo/RS,  e  cuja  decisão
transitou em julgado. Com a inicial, vieram os documentos das fls.
04/07.

Certificada a publicação do edital de que trata o artigo 7º, § 2º,
da Lei 11.101/05 (fls. 08/09), após determinação judicial (fl. 10), foi intimada a
falida, a qual nada opôs ao pleito (fl. 13).

O  Administrador  Judicial  informou  já  ter  incluído  o  valor
principal (R$9.600,00) no quadro-geral de credores da massa falida e requereu a
extinção de tal  parcela  do pleito,  assim como o indeferimento do pleito  de
honorários  advocatícios  (fl.  14).

O ilustre Agente do Ministério Público, fl. 16, concordou com a
extinção  do  pleito  em  relação  ao  montante  principal,  porém,  requereu  a
intimação do Autor para emenda da inicial para indicar a quem pertence o valor
dos honorários (fl. 16).

Veio aos autos a manifestação do autor da fl. 19, informando
que a parcela pertinente aos honorários pertence ao Bel. Álvaro Klein, e requereu
sua inclusão no polo ativo, igualmente.

O Administrador Judicial (fl. 20) e o ilustre Curador das Massas
(parecer  das  fls.  22  e  verso)  concordaram,  por  sua  vez,  com  a  pretensão
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37.2016.8.21.0019)

formulada na inicial.

Vieram os autos conclusos.

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

O  presente  pedido  de  habilitação  encontra-se
adequadamente instruído, nos termos dos artigos 10, caput e § 5º,
13 a 15, todos da Lei nº 11.101/05, sendo que os documentos que
instruem a inicial permitem, por sua vez, o julgamento antecipado
da  lide,  na  forma  do  artigo  355,  inciso  I,  do  Novo  Código  de
Processo  Civil.

No mais, os créditos postulados pelos habilitantes encontra-se
formalmente  comprovado  através  da  ata  de  audiência  da  fl.  06,  tendo  a
pretensão, ainda, contado com a anuência expressa do Administrador Judicial da
Massa Falida (fl. 20) e com parecer favorável do Ministério Público, exarado às
fls. 22 e verso, na qual o insigne Agente Ministerial opinou pela procedência do
pedido.

Saliento, no entanto, que a despeito de já incluído a parcela do
montante principal no quadro-geral de credores, tal circunstância não importa
em extinção do pedido quanto a tal parcela do pedido.

Deve ser ressaltado, outrossim, que os valores referentes a
juros posteriores à decretação de falência, somente serão adimplidos se a massa
falida comportar o respectivo pagamento, consoante dispõe o artigo 124 da Lei
nº 11.101/05.

Por fim, não tendo ocorrido impugnação ao crédito
ou resistência de qualquer ordem ao pleito, não há condenação em
custas e honorários. Esse é o magistério de YUSSEF SAID CAHALI in
“Honorários Advocatícios”,  ed.  RT,  3ª  edição,  pág.  1226:  “ M e l h o r
en t e nd e r - s e ,  n o  c on f r on t o  d a s  d ua s  p o s i ç õ e s  a pa r en t emen t e  c on f l i t a n t e s ,  q u e  o  s imp l e s  p e d i do  d e

h a b i l i t a ç ã o  d e  c r é d i t o ,  s u m a r i a m e n t e  a d m i t i d o ,  n ã o  d á  m a r g e m  a  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ;
r e s i s t i da ,  porém ,  a  p re t ensão  do  hab i l i t an t e ,  a  i n s tauração  de  l i de  com  a  con t enc io s idade  do  p roces so

l eva  a  que  a  s en t ença  ap l i cará  o   p r inc íp io  da  sucumbênc ia .”  (grifei).

 

Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  a  presente
demanda para declarar HABILITADOS os créditos de R$  9.600,00  (nove
mil  e  seiscentos  reais), postulado por JURANY FRANCISCO DE LIMA, e de
R$  1.440,00  (hum mil ,  quatrocentos  e  quarenta  reais) em favor do Bel.
ÁLVARO KLEIN, a título de honorários assistenciais, ambos junto à MASSA
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FALIDA DE  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., na classe dos
créditos  trabalhistas,  a  ser  corrigido  monetariamente  até  a  data  do
efetivo pagamento. Quanto aos juros legais de 12% ao ano, serão pagos
somente se a Massa comportar o pagamento de todos os credores, na
forma do artigo 124 da atual Lei de Falências.

Sem condenação em honorários  e  custas  processuais,  nos
termos supra.

Publ ique-se;  Regist re-se;  Int ime-se.

Transitada  em  julgado,  deverá  o  Administrador  Judicial
proceder à inclusão do crédito dos honorários assistenciais supra no quadro-geral
de credores da massa, inserindo-o na classe privilegiada. Após, arquivem-se os
autos, aguardando-se o respectivo pagamento.

Novo Hamburgo, 22 de maio de 2017.

Alexandre Kosby Boeira,
Juiz de Direito
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Processo Judicial   5002846-95.2014.8.21.0019
Comarca de  Novo Hamburgo

Juízo da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

 Polo ativo: Tresce Indústria de Maquinas Ltda. - Epp, CNPJ nº 92.069.442/0001-02
 Terceiro José Antônio Ramos Fernandes, CPF nº 423.297.100-97

PROMOÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

Meritíssimo Juiz: 

Ciente do processado, considerando que o Administrador Judicial já foi intimado

por 5 (cinco) vezes (Eventos 32, 37, 44, 54 e 60), para dar o devido seguimento do feito,

mas mantendo-se inerte até o presente momento, o Ministério Público do Estado do

Rio Grande do Sul opina pela destituição do Administrador Judicial, com base no Artigo

31 da Lei 11.101/2005.

, .Novo Hamburgo 26 de outubro de 2021
 
 

,Manoel Luiz Prates Guimarães
.Promotor de Justiça

 

 

Nome:

Lotação:
Data:

Manoel Luiz Prates Guimarães
Promotor de Justiça — 3432912
Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo
26/10/2021 16h37min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.002.950/2021 — Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br
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Filiais: Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Mato Grosso, Bahia, Pará e Amapá 

   1 
 

 
 

 
EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA 
DE NOVO HAMBURGO – RS 
 
Processo nº 5002846-95.2014.8.21.0019 
Massa Falida de Tresce Indústria de Máquinas Ltda (CNPJ nº 92.069.442/0001-02) 

 
 
  
 COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO SICREDI PIONEIRA 
RS – SICREDI PIONEIRA RS, inscrita no CNPJ sob nº 91.586.982/0001-09, com sede na Rua 
Sete de Setembro, nº 374, Centro, Cep 95150-000, na cidade de Nova Petrópolis/RS, por seus 
procuradores firmatários, conforme instrumento de mandado incluso, que recebem intimações 
em seu endereço profissional à Rua Marquês do Herval, nº 1344, 6º andar, Cep 95020-260, 
Caxias do Sul/RS, e endereço eletrônico contini@continiadvogados.com.br, fone/fax (54) 3733-
7314, nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência, requerer seu ingresso no presente feito, dizer e requerer o que segue: 
 
 A Sicredi Pioneira RS é credora/terceira interessada no presente feito, haja vista ser 
detentora de créditos da empresa em recuperação judicial, razão pela qual requer a 
regularização de sua representatividade no presente processo, juntando-se, para tanto, a 
procuração anexa.  
 
 Assim, necessário se faz o cadastramento da Cooperativa de Crédito, a fim de que 
possa acompanhar o deslinde do feito e se intimar das decisões. 
 
 Após efetuado o respectivo cadastro por esta serventia, postula-se a intimação de 
qualquer decisão que alcance os direitos da Sicredi Pioneira RS, a fim de evitar qualquer 
nulidade de ato processual. 
  
 Diante do exposto, requer: 
 

a) seja o credor peticionante cadastrado no presente feito, devendo as intimações e 
notificações referentes ocorrerem, exclusivamente, em nome dos procuradores 
constituídos, Elói Contini – OAB/RS 35.912 e Tadeu Cerbaro – OAB/RS 38.459, 
conforme instrumento de mandato anexo, os quais recebem intimações à Rua 
Marquês do Herval, n.º 1344, 6º andar, Edifício Satélite, Bairro Centro, Fone/fax 
(54)3733-7314, CEP 95020260, Caxias do Sul-RS; 
 

b) a intimação de qualquer decisão que alcance os direitos da Sicredi Pioneira RS, a 
fim de evitar qualquer nulidade de ato processual. 

 
Nestes Termos,  
Pede Juntada e Espera Deferimento. 
 
Novo Hamburgo/RS, 26 de outubro de 2021. 

 
p.p ELÓI CONTINI                                            p.p TADEU CERBARO 
 OAB/RS 35.912                                                    OAB/RS 38.459 
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5002846-95.2014.8.21.0019 10012804783 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

Local: Novo Hamburgo Data: 12/11/2021

CERTIDÃO

Certifico, usando a faculdade que me confere a lei, que conforme despacho do evento
59, procedi a abertura do Incidente de Extinção das Obrigações do Falido, processo nº 5025063-
88.2021.8.21.0019.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL PEREIRA PELLENZ, Diretor de Secretaria, em 12/11/2021, às 15:41:5,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10012804783v2 e o código CRC 256b5086.
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Versa o presente sobre a autofalência de TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA.

A ação foi ajuizada em 12/09/2014, decretada a falência em 20/10/2014, foram
arrecadados e vendidos bens móveis e um imóvel. 

Publicado Edital do Art. 7º,§2º, da LRF, após julgadas as impugnações, restou
publicado o Quadro-Geral de Credores.

Veio aos autos o laudo pericial contábil das causas da falência e o relatório do art. 22,
III, "e". O ativo arrecadado somava, em setembro de 2016, R$ 39.550,00 (trinta e nove mil
quinhentos e cinquenta reais) e o passivo R$ 1.128.679,27 (um milhão, cento e vinte e oito mil
seiscentos e setenta e nove reais e vinte e sete centavos) e, em razão da notícia de possíveis crimes
falimentares, o Ministério Público enviou cópias à Coordenadoria da Promotorias Criminais.

Por conta do julgamento do pedido de restituição 019/1.15.0006515-0, foi alienado o
imóvel de matrícula 23.179 do RI de Novo Hamburgo, alcaçando o ativo da massa a importância de
R$ 260.675,59 (duzentos e sessenta mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos)  em julho de 2019, inferior ao cálculo atualizado do devido ao Banrisul por conta
de garantia de alienação fiduciária sobre o imóvel vendido pela massa falida.

Fixada a remuneração da Administração Judicial em 5% do ativo realizado, foi pago
60% do apurado, reservando-se 40% para pagamento ao final, equivalente a R$ 5.213,51 (cinco mil
duzentos e treze reais e cinquenta e um centavos) em julho de 2019. 

A falida noticiou se credora de R$ 498.597,12 (quatrocentos e noventa e oito mil
quinhentos e noventa e sete reais e doze centavos) por conta de 5 duplicatas mercantis, mas o
crédito decorrente do processo judicial nº 019/1.05.0062298-1.

Determinada a digitalização dos autos, esta foi realizada, passando a tramitar o
processo pelo sistema Eproc.

Refeitos os cálculos do valor devido ao Banrisul por conta da venda do imóvel objeto
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do pedido de restituição 019/1.15.0006515-0, este afirmou-se credor da massa (Evento 50). 

Intimado o Administrador Judicial para o regular andamento do feito, em cinco
oportunidades, inclusive sob pena de destituição, este silenciou.

Opinou o Ministério Público pela destituição do Administrador.

É o breve relato.

Examino.

A diligência mais premente para o prosseguimento da falência, para a qual o
Administrador foi intimado em mais de uma oportunidade para oferecer sua manifestação, são os
cálculos do valor efetivamente devido ao Banrisul por conta do julgamento do pedido de restituição
nº  019/1.15.0006515-0.

Ocorre que, independetemente de manifestação do Administrador, de pronto, verifico
da necessidade de correção dos cálculos apresentados, a fim de apurar-se eventual pagamento em
excesso ao banco.

A sentença da ação de restituição assim dispôs sobre a forma de pagamento ao banco:

Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo civil,
c/c artigo 88 da Lei nº 11.101/05, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição formulado na
inicial, devendo o imóvel ali descrito, no entanto, ser alienado por leilão judicial nos autos
falimentares, por valor não inferior ao crédito fiduciário, sem prejuízo, no entanto, de que o Banco
autor apresente caução no valor supra mencionado, correndo por sua conta e risco a venda
extrajudicial por valor a menor, nos termos da fundamentação supra.

O fundamento para tanto era que a avaliação do imóvel superava o valor do crédito do
banco, havendo justa expectativa à massa de arrecadação daquilo que sobejar da dívida ao banco
para o pagamento dos credores. 

No entanto, tal não implica em afastar a regra do Art. 86, I, da LRF, para limitar o
valor a ser restituído ao preço recebido pela venda do bem, o que foi firmado pelo juízo antes da
alienação, sob pena de pagar-se ao credor além do valor da garantia, utilizando-se ativos da massa
destinados ao pagamento dos demais credores.

Assim, a conta correta seria, caso o valor de venda do imóvel fosse inferior ao valor da
dívida que ele garantia - o que efetivamente ocorreu - seria simplesmente atualizar o valor da
arrematação, sem a incidência de juros e, em havendo diferença entre este e o valor pago ao banco,
na data de expedição do alvará, a restituição pela casa bancária do excesso, também corrigido pelo
mesmo índice e contando juros somente após a notificação para tanto e eventual negativa de
restituição administrativa.

O valor de venda o imóvel foi de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais)  em
22.11.2016 e o valor da dívida foi calculado em R$ 216.379,77  (duzentos e dezesseis mil trezentos
e setenta e nove reais e setenta e sete centavos) em 23/07/2019, valor do alvará expedido à casa
bancária. Contudo, como o valor pago não pode superar o valor da garantia, equivalente ao valor de
venda, devidamente corrigido, necessário apurar qual seria o valor corrigido da arrematação em
23/07/2019 e, em havendo excesso, intimar a casa bancária para resituição.
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Utilizando-se da ferramenta "Calculadora do Cidadão" do Banco Central do Brasil,
tem-se que o valor da arrematação corrigido até a data do pagamento ao banco importaria em R$
220.850,98 (duzentos e vinte mil oitocentos e cinquenta reais e noventa e oito centavos) suficiente
para suportar o pagamento realizado de R$ 216.379,77  (duzentos e dezesseis mil trezentos e setenta
e nove reais e setenta e sete centavos), ainda permanecendo com a massa a quantia de R$ 4.471,21
(quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte e um centavos). Ou seja, segundo os calculos
abaixo, o pagamento foi correto e não existe diferança a ser paga ou restituída. 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV)
 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)Dados informados

Data inicial 11/2016
Data final 07/2019
Valor nominal R$   196.000,00   ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,12679070
Valor percentual correspondente 12,679070 %
Valor corrigido na data final R$   220.850,98   ( REAL )

 

Da presente decisão, intimem-se à Administração Judicial e o Banco Banrisul.

Nada vindo aos autos pela Administração no prazo de 5 (cinco) dias, voltem conclusos
para a destituição e nomeação de novo Administrador para o prosseguimento.

Informe-se ainda, mediante consulta, os saldos das forças da massa nas contas
judidicas, oficiando-se ao Banrisul, caso necessário, para a transferência de valores ainda vinculados
ao processo físico.

Diligências. 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 27/11/2021, às 16:18:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10012974768v9 e o código CRC 3f583873.
 

 

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 71, DESPADEC1, Página 3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

27/11/2021 16:18:23

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

72
Administrador: 
 José Antônio Ramos Fernandes
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/12/2021 00:00:00
Data Final: 
15/12/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

27/11/2021 16:18:23

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

73
Autor: 
 TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/12/2021 00:00:00
Data Final: 
15/12/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RUI CARLOS DE FREITAS GUERREIRO
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

27/11/2021 16:18:23

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

74
Interessado: 
 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/12/2021 00:00:00
Data Final: 
15/12/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FELIPE CRAVO SOUZA
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

02/12/2021 12:05:00

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

75
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

Local: Novo Hamburgo Data: 02/12/2021

CERTIDÃO

Certifico, diante das faculdades que me concede a lei, e em cumprimento ao despacho
lançado no Evento 71, que os valores em depósito já foram todos transferidos do processo físico
para os autos do processo eletrônico da presente falência, e que o montante atual das
disponibilidades da Massa Falida constitui-se em um único depósito judicial (conta nº 0290-
934281.6-65), com saldo atual de R$ 28.339,20 (vinte e oito mil, trezentos e trinta e nove reais e
vinte centavos), até esta data.

Certifico que o saldo em depósito judicial no valor atualizado de R$ 5.545,58 (conta
nº 0290-934420.6-81), diz respeito ao percentual dos honorários reservados (40%) em favor do
Administrador Judicial, conforme decisão das fls. 422 e verso e ofício do Banrisul S.A., das
fls.449/450 dos autos físicos – Evento 4/OUT8).

O referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
2/12/2021, às 12:5:0, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10013424997v2 e o código CRC 3f1ba2f0.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__72_73_E_74

07/12/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__73

08/12/2021 13:38:16

RS025965 - RUI CARLOS DE FREITAS GUERREIRO - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__72_E_74

16/12/2021 01:07:43

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

27/01/2022 18:23:41

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OUTRAS_DECISOES

28/01/2022 17:28:50

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

80



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

Diante do não atendimento à intimação do Evento 72, a fim de dar regular andamento
ao presente feito falimentar (despacho do Evento 71), tenho que o Bel. JOSÉ ANTÔNIO RAMOS
FERNANDES, nomeado Administrador Judicial, devidamente compromissado nos autos em
27/10/2014 (fl. 174 dos autos físicos – Evento 4- OUT2), faltou com o cumprimento de seus
deveres, previstos no rol do artigo 22, inciso III, da Lei nº 11.101/05, pois não vem atendendo as
intimações para dar regular andamento ao processo, sendo que sua última manifestação nos autos
ocorreu em maio de 2019 (fls. 420 dos autos físicos – Evento 4 – OUT8), levantando questão –
valor pago a maior ao Banco Banrisul, decorrente da venda de imóvel objeto de pedido de
restituição) que se verificou, ao depois, infundada (vide última decisão - Evento 71).

De salientar que a própria digitalização dos autos do processo físico de falência, a fim
de facilitar e agilizar os procedimentos, foi realizada pelo Procurador das Falidas, Dr. Rui
Guerreiro, considerando o não atendimento, por parte do Administrador Judicial, ao despacho das
fls. 463/464 dos autos físicos (Evento 4- OUT9).

Ademais, há questões importantes do processo sobre as quais o Administrador Judicial
supramencionado não se manifestou, tais como a adoção de medidas visando à cobranças de
duplicatas mercantis que instruíram a inicial e que se constituem crédito da Massa Falida, e, mais
recentemente, o pleito de extinção de obrigações dos falidos, formulado na manifestação do Evento
55 e Anexos, e sobre os quais o Administrador Judicial não apresentou qualquer parecer ou adotou
quaisquer providências no curso da lide.

Nesse cenário, e com fulcro no artigo 31, caput, da Lei Falimentar
supramencionada, DESTITUO o Administrador Judicial, Bel. JOSÉ ANTÔNIO RAMOS
FERNANDES do cargo de Administrador Judicial na presente falência, e NOMEIO, EM
SUBSTITUIÇÃO, na forma do § 1º do referido dispositivo legal, o Bel. DAVI VÁLTER DOS
SANTOS, OAB-RS 069307 (davi@beckeresantos.com.br), sob compromisso, o qual poderá ser
prestado mediante simples manifestação nos autos, em caso de aceitação.

Cumprirá ao Administrador ora destituído, por sua vez, nos termos do artigo 31, § 2º,
da LRF, prestar contas de sua gestão, suportando, ainda, a perda do saldo reservado de honorários
em seu favor (fls. 422 e verso e ofício do Banrisul S.A., das fls.449/450 dos autos físicos – Evento
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4/OUT8), conforme certificado no Evento 75.

Oficie-se ao e. TJRS para registro no Cadastro de Administradores Judiciais.

Intimem-se, inclusive, o Ministério Público.

No incidente em apenso (processo nº 5025063-88.2021.8.21.0019), certifique-se a
publicação e o eventual decurso do prazo do edital lá expedido.

Diligências legais.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 28/1/2022, às 17:28:50,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10014769796v3 e o código CRC 01b130ce.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/01/2022 17:28:50

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

81
Administrador: 
 José Antônio Ramos Fernandes
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/02/2022 00:00:00
Data Final: 
14/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/01/2022 17:28:51

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

82
Autor: 
 TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/02/2022 00:00:00
Data Final: 
14/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RUI CARLOS DE FREITAS GUERREIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

28/01/2022 17:28:51

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

83
MinistÉrio pÚblico: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
08/02/2022 00:00:00
Data Final: 
14/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MANOEL LUIZ PRATES GUIMARÃES, MANOEL LUIZ PRATES GUIMARÃES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

31/01/2022 10:39:58

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

84
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
07/02/2022 00:00:00
Data Final: 
11/02/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__84

04/02/2022 16:28:50

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__84

04/02/2022 16:28:50

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

86



 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EXPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO-RS: 

 

 

PROCESSO: 5002846-95.2014.8.21.0019 

 

 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA DE 

TRESCE INDÚSDRIA DE MÁQUINAS LTDA., recentemente nomeado nos autos processo 

em epígrafe, em substituição, ante à destituição do anterior nomeado, vem, 

respeitosamente, ante Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue: 

 

1. Da aceitação da nomeação: 

 

Inicialmente, em atenção à decisão do Evento 80, este 

administrador judicial manifesta concordância com a nomeação procedida, externando, 

mais uma vez, a atenção e confiança desse Douto Juízo para que possamos prestar nossa 

contribuição e direcionamento necessário no presente processo falimentar. 

 

2. Da síntese dos principais atos na tramitação do feito: 

 

Cuida-se de pedido de autofalência manejado por TRESCE 

INDÚSDRIA DE MÁQUINAS LTDA. nos termos da petição das fls. 16 e seguintes dos 

autos originais, e documentos que a aparelharam, nos idos de 2014, cadastrado, 

inicialmente, em meio físico, sob o n.º 019/1.14.001.3583-1, cuja falência foi decretada, com 

parecer favorável do Ministério Público, tendo, ali, início o encaminhamento do 

procedimento falimentar, quando nomeado o advogado José Antônio Ramos Fernandes o 

seu administrador, sob compromisso. 
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Compromissado (fl. 208), à fl. 210, a ADMINISTRAÇÃO DA 

FALÊNCIA veio, pela primeira vez, ao feito, para informar que procedeu à arrecadação, 

com algumas ressalvas de veículos que com alienação fiduciária e um cuja propriedade 

restou demonstrada, de há muito - vide fl. 396 -, já não pertencer à falida (a Camioneta 

Ford/F-1000, placas IBI 4237), por isso não arrolada na petição inicial da falida, como restou 

esclarecido e não foi arrecadada, de acordo com o informado ao Juízo à fl. 397. 

 

Na mesma oportunidade, o ADMINISTRADOR DA 

FALÊNCIA indicou perito contábil e leiloeiro, requerendo a publicação de aviso do 

administrador para pagamento de despesas ao final, tudo o quanto foi acolhido com o 

impulso judicial da fl. 253. Também postulou a alienação antecipada dos bens arrecados, 

pela vulnerabilidade de subtração a que estavam expostos no prédio da empresa em estado 

falimentar, frente ao fato de que a massa não dispunha de aporte financeiro para pagar 

contratação de segurança ou vigilância particular. 

 

Com parecer favorável do Ministério Público, a alienação 

antecipada restou autorizada; foi nomeado perito avaliador, com laudo devidamente 

homologado e, por conseguinte, o acervo foi levado a leilão, pelo leiloeiro compromissado, 

em parte arrematado, tendo havido regular prestação de contas e homologação, com 

correspondente expedição de carta de arrematação. 

 

O restante do patrimônio arrecadado foi, na mesma linha, 

encaminhado à avaliação, leilão, prestação de contas, homologação, expedição de carta de 

arrematação, pagando-se específicos credores extraconcursais (perito avaliador e 

administrador judicial), com expedição dos correlatos alvarás eletrônicos. 

 

Entrementes, habilitação de crédito trabalhista aportou aos 

autos; foi realizada penhora no rosto dos autos (débito da falida para com a União), tendo, 

ainda, aportado no feito uma petição da Cooperativa de Crédito Sicredi (vide Evento 68), 
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sedizente credora da falida e, como tal, interessada, pedindo acompanhar o feito e ser 

intimada das decisões nele proferidas. 

   

Devidamente compromissado, veio ao feito o laudo de 

avaliação das fls. 259 e seguintes, procedendo-se de estilo segundo o rito próprio da Lei de 

Regência de Falências. 

 

À fl. 402, verifica-se que foi publicado o QUADRO GERAL DE 

CREDORES. Já às fls. 407/418, foi juntado o Laudo Contábil, consignando-se a devolução 

dos livros contábeis à falida. 

 

Feito isso, o ADMINISTRADOR DA FALÊNCIA, cumprindo 

determinação legal do artigo 22, inciso III, letra “e”, da Lei 11.101/05, apresentou, às fls. 

423/426, exposição circunstanciada, manifestando-se pela instauração de Inquérito Judicial, 

com encaminhamento dos autos ao Ministério Público, a fim de encaminhar, fosse o seu 

entendimento, a persecução penal, ante a materialidade e indícios de crime falimentar.  

 

À fl. 429, o ADMINISTRADOR sinalizou e postulou ao Juízo 

providências sob a alegação de que o BANRISUL teria recebido valores para além de seu 

crédito. 

 

O Juízo, a seu turno, às fls. 463/468, dentre outras 

providências, determinou, ao ADMINISTRARDOR DA FALÊNCA, que providenciasse na 

digitalização do processo físico e sua redistribuição no Sistema E-proc, determinação que 

reiterou, posteriormente, sem correlato atendimento judicial. 

 

Examinando os autos, verifica-se que a providência, em 

verdade, foi atendida pela falida, por meio de seu advogado, já que alegava existir um 

crédito inerente a 5 duplicatas mercantis, além de um crédito decorrente do processo n.º 
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019/1.05.0062288-1, no valor total, à época, próximo de R$ 498.597,12. Aliás, sustentou que 

o ADMINISTRADOR requereu, à fl. 175, o desentranhamento dos títulos de crédito, com 

correspondente substituição por cópias, para os fins de direito, o que foi judicialmente 

deferido, em 13/08/2015 (decisão da fl. 305), enfatizando que o ADMINISTRADOR não 

procedeu como autorizado, sem que a falida soubesse o destino do alegado crédito.  

 

O Juízo ordenou a intimação do ADMINISTRADOR DA 

FALÊNCIA e a falida, a sua vez, reiterou seu pedido, ante a ausência de uma explicação, 

isso em 1º de dezembro de 2020, como se infere das fls. 95/96. 

 

À fl. 97, o ADMINISTRADOR JUDICIAL assinala para uma 

diferença a restituir à massa falida pelo BANRISUL apurada pela Contadoria. 

Relativamente ao crédito decorrente do processo n.º 019/1.05.006.2288-1, nada informou, 

aduzindo que o feito foi arquivado sem intimação do ADMINISTRADOR DA MASSA 

FALIDA. Apenas informou que medidas judiciais foram adotadas em relação ao crédito, 

porém, teriam sido arquivadas. Tocante às 05 (cinco) duplicatas mercantis, naquela 

manifestação de 23/11/2020, informou que o desentranhamento postulado (e, registre-se, 

deferido) não ocorreu, razão pela qual apenas limitou-se a reiterar o pedido já deferido. 

 

Consigne-se que o Ministério Público informou, à fl. 432, ter 

extraído cópia integral do processo, para posterior encaminhamento à Coordenação da 

Promotoria Criminal, para fins de persecução criminal que fosse entendida cabível. 

 

Ainda, que o despacho judicial renovou determinação de que 

o processo fosse digitalizado, com reinserção no Sistema E-proc (isso em 09/02/2021), e que 

os autos físicos ficassem suspensos. A digitalização se verifica à fl. 129 (Evento 28). 

 

Na sequência, no Evento da fl. 36, sobreveio despacho/decisão 

de extrema relevância nesta análise sintética, ordenando remessa dos autos à Contadoria, 
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fins de apurar se havia mesmo diferenças a restituir à Massa pelo Banrisul; caso apurado, 

que fosse intimado a fazê-lo, além de ordenar a intimação do ADMINISTRADOR 

JUDICIAL para, em 05 dias, comparecer ao Cartório e retirar as duplicadas referidas pela 

Falida (como já deferido), e outras providencias. Na sequência, o cálculo foi autorizado pela 

Contadoria (Evento 40), e o Juízo deu vistas ao Banco e ao Administrador (Evento 43). 

Porém, o Administrador passou a não mais atender aos comandos judiciais (vide despacho 

do Evento 53), sendo ordenado mais de uma vez sua intimação. 

 

Entrementes, sobreveio ao feito pedido de reabilitação dos 

falidos, como consta das fls. 172/173 (Evento 55), com fundamento no artigo 158, inciso V, 

da Lei 11.101/05, eis que: a) seu ativo foi integralmente realizado; b) seus créditos não foram 

apurados; e c) não há Inquérito Judicial instaurado. Essa petição data de 22/09/2021. Com 

parecer regular do Ministério Púbico, restou determinada a instauração de incidente de 

extinção das obrigações do falido e aviso de que trata o artigo 159, § 1º, da Lei 11.101/05. Tal 

incidente foi instaurado conforme Evento 69 e se acha tombado sob o n.º 5025063-

88.2021.8.21.0019. 

 

No Evento 67, face à conduta desidiosa do então 

ADMINISTRADOR, o Ministério Público opinou pela destituição do ADMINISTRADOR 

JUDICIAL (que, 5 vezes intimado, deixou de acolher a determinação judicial), promoção 

acolhida com a decisão do Evento 71. 

 

Pede-se vênia para transcrição da aludida decisão: 

 

Vistos, 

Versa o presente sobre a autofalência de TRESCE INDUSTRIA DE 

MAQUINAS LTDA. 

A ação foi ajuizada em 12/09/2014, decretada a falência em 20/10/2014, 

foram arrecadados e vendidos bens móveis e um imóvel. 

Publicado Edital do Art. 7º,§2º, da LRF, após julgadas as impugnações, 

restou publicado o Quadro-Geral de Credores. 
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Veio aos autos o laudo pericial contábil das causas da falência e o relatório 

do art. 22, III, "e". O ativo arrecadado somava, em setembro de 2016, R$ 39.550,00 (trinta e nove mil 

quinhentos e cinquenta reais) e o passivo R$ 1.128.679,27 (um milhão, cento e vinte e oito mil seiscentos e 

setenta e nove reais e vinte e sete centavos) e, em razão da notícia de possíveis crimes falimentares, o Ministério 

Público enviou cópias à Coordenadoria da Promotorias Criminais. 

Por conta do julgamento do pedido de restituição 019/1.15.0006515-0, foi 

alienado o imóvel de matrícula 23.179 do RI de Novo Hamburgo, alcançando o ativo da massa a importância 

de R$ 260.675,59 (duzentos e sessenta mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) em 

julho de 2019, inferior ao cálculo atualizado do devido ao Banrisul por conta de garantia de alienação fiduciária 

sobre o imóvel vendido pela massa falida.  

Fixada a remuneração da Administração Judicial em 5% do ativo realizado, 

foi pago 60% do apurado, reservando-se 40% para pagamento ao final, equivalente a R$ 5.213,51 (cinco mil 

duzentos e treze reais e cinquenta e um centavos) em julho de 2019. 

A falida noticiou ser credora de R$ 498.597,12 (quatrocentos e noventa e 

oito mil quinhentos e noventa e sete reais e doze centavos) por conta de 5 duplicatas mercantis, mais o crédito 

decorrente do processo judicial nº 019/1.05.0062298-1. 

Determinada a digitalização dos autos, esta foi realizada, passando a 

tramitar o processo pelo sistema Eproc. Refeitos os cálculos do valor devido ao Banrisul por conta da venda do 

imóvel objeto do pedido de restituição 019/1.15.0006515-0, este afirmou-se credor da massa (Evento 50). 

Intimado o Administrador Judicial para o regular andamento do feito, em 

cinco oportunidades, inclusive sob pena de destituição, este silenciou. 

Opinou o Ministério Público pela destituição do Administrador. 

É o breve relato. 

Examino. 

A diligência mais premente para o prosseguimento da falência, para a qual 

o Administrador foi intimado em mais de uma oportunidade para oferecer sua manifestação, são os cálculos do 

valor efetivamente devido ao Banrisul por conta do julgamento do pedido de restituição nº 019/1.15.0006515-

0. 

Ocorre que, independentemente de manifestação do Administrador, de 

pronto, verifico da necessidade de correção dos cálculos apresentados, a fim de apurar-se eventual pagamento 

em excesso ao banco.  

A sentença da ação de restituição assim dispôs sobre a forma de pagamento 

ao banco: 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de 

Processo civil, c/c artigo 88 da Lei nº 11.101/05, JULGO PROCEDENTE 

o pedido de restituição formulado na inicial, devendo o imóvel ali descrito, 

no entanto, ser alienado por leilão judicial nos autos falimentares, por valor 

não inferior ao crédito fiduciário, sem prejuízo, no entanto, de que o Banco 

autor apresente caução no valor supramencionado, correndo por sua conta 

e risco a venda extrajudicial por valor a menor, nos termos da 

fundamentação supra.  
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O fundamento para tanto era que a avaliação do imóvel superava o valor do 

crédito do banco, havendo justa expectativa à massa de arrecadação daquilo que sobejar da dívida ao banco para 

o pagamento dos credores. 

No entanto, tal não implica em afastar a regra do Art. 86, I, da LRF, para 

limitar o valor a ser restituído ao preço recebido pela venda do bem, o que foi firmado pelo juízo antes da 

alienação, sob pena de pagar-se ao credor além do valor da garantia, utilizando-se ativos da massa destinados 

ao pagamento dos demais credores.  

Assim, a conta correta seria, caso o valor de venda do imóvel fosse inferior 

ao valor da dívida que ele garantia - o que efetivamente ocorreu - seria simplesmente atualizar o valor da 

arrematação, sem a incidência de juros e, em havendo diferença entre este e o valor pago ao banco, na data de 

expedição do alvará, a restituição pela casa bancária do excesso, também corrigido pelo mesmo índice e contando 

juros somente após a notificação para tanto e eventual negativa de restituição administrativa. 

O valor de venda o imóvel foi de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil 

reais) em 22.11.2016 e o valor da dívida foi calculado em R$ 216.379,77 (duzentos e dezesseis mil trezentos e 

setenta e nove reais e setenta e sete centavos) em 23/07/2019, valor do alvará expedido à casa bancária. Contudo, 

como o valor pago não pode superar o valor da garantia, equivalente ao valor de venda, devidamente corrigido, 

necessário apurar qual seria o valor corrigido da arrematação em 23/07/2019 e, em havendo excesso, intimar a 

casa bancária para restituição. 

Resultado da Correção pelo IGP-M (FGV) 

Dados básicos da correção pelo IGP-M (FGV)Dados informados 

Data inicial 11/2016 

Data final 07/2019 

Valor nominal R$ 196.000,00 (REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,12679070 

Valor percentual correspondente 12,679070 % 

Valor corrigido na data final R$ 220.850,98 (REAL) 

Da presente decisão, intimem-se à Administração Judicial e o Banco 

Banrisul. 

 

Nada vindo aos autos pela Administração no prazo de 5 (cinco) dias, voltem 

conclusos para a destituição e nomeação de novo Administrador para o prosseguimento. 

Informe-se ainda, mediante consulta, os saldos das forças da massa nas 

contas judiciais, oficiando-se ao Banrisul, caso necessário, para a transferência de valores ainda vinculados ao 

processo físico. 

Diligências.” 

 

Em 21/12/2021, conforme Evento 75, restou certificado que, 

em cumprimento ao despacho lançado no Evento 71, que os valores em depósito já foram 

todos transferidos do processo físico para os autos do processo eletrônico da presente 
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falência, e que o montante atual das disponibilidades da Massa Falida constitui-se em um 

único depósito judicial (conta n.º 0290-934281.6-65), com saldo atual de R$ 28.339,20 (vinte 

e oito mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte centavos), até aquela data, como certificado 

que o saldo do depósito judicial no valor atualizado de R$ 5.545,58 (conta nº 0290-934420.6-

81) diz respeito ao percentual dos honorários reservados (40%) em favor do Administrador 

Judicial, conforme decisão das fls. 422 e verso e ofício do Banrisul S.A., das fls. 449/450, dos 

autos físicos - Evento 4/OUT8). 

 

Diante de tais informações, no Evento 80, bem como 

considerando a não regularização determinada no Evento 72, o Juízo destituiu o anterior 

ADMINISTRADOR JUDICIAL; nomeou, em substituição, o advogado signatário e 

determinou outras providências. 

 

3. Das providências e demais diligências a serem adotadas: 

 

     Destaca-se, como visto, que, para saneamento e regular 

encaminhamento do presente processo falimentar, pendem sejam adotadas algumas 

diligências, do que se ocupará a administração judicial, como cuidaremos a seguir. 

 

3.1. Dos créditos da massa falida identificados no processo 

019/1.05.0062298-1: 

 

     Após verificação e estudo preliminar, esta administração 

judicial identificou a existência de crédito em favor da falida, decorrente de sentença 

prolatada nos autos do processo 019/1.05.0062298-1. 

 

     Tal crédito decorre, Excelência, de decisão judicial que, 

naquele feito, decretou rescindido o contrato de promessa de compra e venda firmado entre 

a agora falida e Fernando Bruno Fleck, de modo que fosse devolvido à Tresce Indústria de 
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Máquinas Ltda. a totalidade do preço recebido, acrescido de correção monetária pelo IGP-

M desde o efetivo desembolso, juros legais de 6% desde a citação na referida ação, até o 

advento do novo Código Civil, quando os juros deverão ser majorados para 12 % ao ano. 

Deste total, deverá ser deduzido o valor correspondente a dois mil dólares que já haviam 

sido recebidos pela então autora (ora massa falida). 

 

     Após o trânsito em julgado (ocorrido em 25/07/2013), a autora 

teve sua quebra decretada, sem que, até o momento: a) tivesse sua representação 

regularizada, pela administração judicial nomeada; b) fosse dado início à fase de 

cumprimento de sentença, porquanto, pelo apurado, até o momento, pende discussão a 

respeito das custas necessárias para a fase de cumprimento de sentença (hipóteses nas 

quais, como sabido, em casos como o presente, se costuma deferir assistência judiciária 

gratuita). 

 

     Nesse andar, com vistas à regularização e consequente 

seguimento do aludido processo, esta administração judicial pretende se habilitar no 

respectivo feito, reportando a esse Juízo possível e eventual andamento relevante, de modo 

a recuperar valores pertencentes à massa falida, se assim for o caso. 

 

3.2. Dos créditos da massa falida relacionados na petição 

inicial que jamais foram desentranhados e 

cobrados/executados judicialmente: 

 

     Desde a petição inicial, a falida relacionou duplicatas que 

dispunha relativas a créditos nela indicados, relacionados no Evento 4, OUT, fls. 27/32.  

 

     Contudo, lamentavelmente, nada foi feito no momento 

indicado. Atentemos, por oportuno, que a última das duplicatas acostada com a petição 

inicial possui vencimento em 30/09/2014. 

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 86, PET1, Página 9



 
 
 
 
 
 

 

     Infelizmente, na hipótese, por conta do não manejo das 

medidas necessárias a tempo, identificamos a prescrição das aludidas duplicadas, tanto 

quanto à sua eficácia executiva - que é de 03 anos (art. 18, inciso I, da Lei 5.474/68), bem 

como para manejo de possível ação monitória ou de cobrança tendo as duplicatas como 

base - que é de 05 anos (art. 206, § 5.º, inciso I, do Código Civil). 

 

     Pelo tanto, infelizmente, neste momento, nada mais poderá 

ser feito com vistas a se manejar ações executivas ou de cobrança supedaneadas nos então 

títulos que instrumentalizam a petição inicial. 

 

     Destaca-se, para facilitar a compreensão desse respeitável 

Juízo, que, ao que observamos, tal desentranhamento e consequente disponibilização das 

referidas duplicatas não ocorreu porquanto, mesmo autorizado seu desentranhamento 

mediante substituição por cópia (Evento 7, OUT 7, fl. 23), tal providência jamais restou 

adotada, na prática - não sendo sabido, por esta administração judicial, a exata razão desta 

não providência, de modo que, na presente data, nada mais se pode fazer a respeito, 

lamentavelmente. 

 

3.3. Dos valores a serem restituídos pelo Banco Banrisul: 

 

     Analisando os autos, bem como o próprio despacho desse 

ínclito Juízo (Evento 71), identificamos que, ao se restituir os valores devidos ao Banco 

Banrisul, por equívoco, houve repasse a maior daquele que deveria ter ocorrido, o que 

inclusive já foi objeto de cálculo e decisão judicial. 

 

     Resumidamente, deverá o Banco Banrisul ser intimado a 

restituir à massa falida o valor decorrente da diferença entre aquele recebido por meio de 

alvará e o já calculado por esse respeitável Juízo, qual seja R$ 4.471,21 (R$ 220.850,98 - R$ 
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216.379,77) - isso sem falarmos em justa correção deste valor, se assim esse douto Juízo 

entender. 

 

3.4. Dos demais pontos a serem saneados: 

 

     Como vistas a sintetizar de forma clara e objetiva os demais 

pontos observados, segue relação correspondente, com o direcionamento entendido 

pertinente a ser levado a efeito: 

 

Questão a ser diligenciada Andamento procedido 

Descadastramento do administrador 

judicial destituído 

Após a intimação de que trata o evento 81, 

decorrido o prazo, deverá ser 

descadastrado o administrador anterior, de 

modo a se evitar tumulto processual.  

Pedido dos falidos de extinção das suas 

obrigações e reabilitação 

 

Já houve instauração de incidente, com 

trâmite em apenso, na forma da decisão do 

evento 59, devendo tal matéria ser tratada 

no referido processo. 

Valores IPTU imóvel Município de Novo 

Hamburgo 

 

Considerando que já houve autorização 

judicial para pagamento dos IPTU’s do 

imóvel pertencente à massa, foi requerida a 

intimação da municipalidade, para que 

diga quais os valores devidos a serem 

pagos, se ainda for o caso. 

Pagamento dos credores Com o cumprimento das diligências 

manifestadas na presente petição, será 

procedida à verificação necessária para 

pagamento dos credores, inclusive com 

possível rateio. 
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3.5. Dos honorários da administração judicial: 

 

Consoante observamos dos autos, restou deliberada a 

remuneração do administrador destituído em 5% do ativo arrecadado, tendo este 

procedido ao saque de 60% (sessenta por cento) dos valores. O restante (40% da 

remuneração estipulada) restou depositada e reservada judicialmente. 

 

Ainda que possamos compreender que a massa possui ativos 

em representatividade inferior ao que entendemos remunere de forma mais justa o trabalho 

que ora está sendo realizado por esta administração judicial, de modo a se buscar maior 

equilíbrio nesta fase processual, sugere-se que a remuneração da administração judicial 

corresponda aos valores e percentuais indicados na tabela da OAB/RS vigente, a seguir 

reproduzida: 

 

  

 

     No caso, diante das particularidades do caso em concreto, 

considerando que houve a destituição do administrador anterior (com evidente prejuízo 

relativamente à remuneração desta administração judicial), bem assim que, para 
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saneamento e efetivação das medidas necessárias ao encerramento do processo, há 

necessidade de diversos atos e diligências por parte desta administração judicial, entende-

se por adequada a remuneração no montante estipulado na tabela regulatória da ordem 

dos advogados do Estado do Rio Grande do Sul (R$ 8.003,84, a ser procedido por meio de 

alvará neste momento processual), acrescido do percentual de 10% (dez por cento) do ativo 

arrecadado remanescente, bem como daquele que eventualmente possa ser obtido em favor 

da massa, decorrente do valor a ser devolvido pelo Banco Banrisul, bem como junto ao 

processo 019/1.05.0062298-1, se assim for o caso. 

 

     Esclarecemos, por oportuno, que, pelo já analisado até o 

momento, a remuneração sugerida não compromete o pagamento dos credores 

extraconcursais e trabalhistas, que deverão ser pagos na integralidade dos seus créditos. 

 

4. Dos pedidos: 

 

Diante do exposto, a administração judicial manifesta-se no 

seguinte sentido: 

 

     a) inicialmente, após a intimação de que trata o evento 81, 

decorrido o prazo, deverá ser descadastrado o administrador anterior, de modo a se evitar 

tumulto processual; 

 

     b) relativamente ao item “3.1”, esclarece que tomará 

conhecimento do aludido processo, de modo a proceder com a necessária habilitação, bem 

assim, sendo o caso, proceder com os eventuais impulsos entendidos pertinentes; 

 

     c) no que toca ao item “3.2”, noticiar que nada mais há a ser 

feito a respeito das duplicadas juntadas na petição inicial; 
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     d) a respeito do item “3.3”, que seja intimado o Banco Banrisul 

a restituir à massa falida o valor decorrente da diferença entre aquele recebido por meio de 

alvará e o já calculado por esse respeitável Juízo, qual seja R$ 4.471,21, no prazo de até 10 

(dez) dias; 

 

     e) considerando que já houve autorização desse Juízo para 

pagamento dos IPTU’s incidentes sobre o imóvel após a quebra e até a arrematação, seja 

intimada a municipalidade para, no prazo de até 10 (dez) dias, trazer ao feito a relação de 

eventuais débitos pendentes do referido período, para posterior pagamento, pela massa; 

 

     f) seja acolhida a pretensão da remuneração da administração 

judicial indicada no item “3.5”, com a consequente expedição de alvará eletrônico e 

pagamento nos seguintes dados bancários: banco Banrisul (041), Agência: 0290, C/C 

358523190-6, CPF: 003.789.830-24, Titular: Davi Válter dos Santos; 

 

     g) com a adoção das diligências antes indicadas, requer nova 

vista, para avaliação de pagamento e possível rateio aos credores, já com os valores totais 

finais vinculados ao presente feito. 

 

     Por último, se coloca à disposição desse Douto Juízo para o 

que for necessário ao bom andamento do presente processo. 

 

    Nesses termos, pede deferimento. 

 

     Novo Hamburgo-RS, 04 de fevereiro de 2022. 

 

DAVI VÁLTER DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

OAB/RS 69.307 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__83
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Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__83

07/02/2022 12:38:00

MP-FABIANORED - FABIANO REDIVO SILVA - PROCURADOR

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte
5002846-95.2014.8.21.0019
Juízo da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

CIÊNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MM. Juiz(a):

Ciente do teor da intimação.

, .Novo Hamburgo 07 de fevereiro de 2022
 

 

,Fabiano Redivo Silva
.Promotor de Justiça

 

 

Nome:

Lotação:
Data:

Fabiano Redivo Silva
Promotor de Justiça — 3443655
Promotoria de Justiça Criminal de Novo Hamburgo
07/02/2022 12h37min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.002.950/2021 — Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__81_E_82

07/02/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__82

10/02/2022 09:31:45

RS025965 - RUI CARLOS DE FREITAS GUERREIRO - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

11/02/2022 17:57:41

PCMARSOLA - PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

Local: Novo Hamburgo Data: 11/02/2022

CERTIDÃO

Certifico que nos autos do processo de Extinção de Obrigação nº 5025063-
88.2021.8.21.0019, proposto pelos falidos ILIRDI EBERT SCHUNCK  e CARLOS GUSTAVO
SCHUNK JÚNIOR, foi publicado no Órgão Oficial (Diário da Justiça Eletrônico), o edital de
intimação expedido no Evento 5 daqueles autos, na edição nº 7.095, do dia 18 de novembro de
2021, sem que tenha havido qualquer oposição, impugnação, e/ou manifestação de credores da
Massa Falida de TRESCE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., e/ou de terceiros interessados,
fato devidamente certificado no referido processo, em apenso, que seguiu com vista para o
Administrador Judicial nomeado e ao Ministério Público.

O referido é verdade. Dou fé.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CESAR DE SOUZA MARSOLA, Diretor de Secretaria Substituto, em
11/2/2022, às 17:57:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10015301061v2 e o código CRC 267fb39c.
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__81

15/02/2022 01:55:22

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_JOSE_ANTONIO_RAMOS_FERNANDES___EXCLUIDA

15/02/2022 12:24:15

RBLUME - ROBERTA TISATO BLUME - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

93



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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EXPEDICAO_DE_OFICIO

24/02/2022 14:47:32

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

94



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

Local: Novo Hamburgo Data: 24/02/2022

OFÍCIO Nº 10015755117

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo e direcionar o ofício de resposta ao
e-mail: frnovohambvre@tjrs.jus.br)
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a):
 

Pelo presente, solicito a Vossa Excelência seja procedido ao registro no Cadastro de
Administradores Judiciais, conforme decisão proferida nos autos supramencionados, abaixo
transcrita:

DESPACHO / DECISÃO JUDICIAL: "Vistos. Diante do não atendimento à intimação do Evento
72, a fim de dar regular andamento ao presente feito falimentar (despacho do Evento 71), tenho que
o Bel. JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES, nomeado Administrador Judicial, devidamente
compromissado nos autos em 27/10/2014 (fl. 174 dos autos físicos – Evento 4- OUT2), faltou com o
cumprimento de seus deveres, previstos no rol do artigo 22, inciso III, da Lei nº 11.101/05, pois não
vem atendendo as intimações para dar regular andamento ao processo, sendo que sua última
manifestação nos autos ocorreu em maio de 2019 (fls. 420 dos autos físicos – Evento 4 – OUT8),
levantando questão – valor pago a maior ao Banco Banrisul, decorrente da venda de imóvel objeto
de pedido de restituição) que se verificou, ao depois, infundada (vide última decisão - Evento
71). De salientar que a própria digitalização dos autos do processo físico de falência, a fim de
facilitar e agilizar os procedimentos, foi realizada pelo Procurador das Falidas, Dr. Rui Guerreiro,
considerando o não atendimento, por parte do Administrador Judicial, ao despacho das fls.
463/464 dos autos físicos (Evento 4- OUT9). Ademais, há questões importantes do processo sobre
as quais o Administrador Judicial supramencionado não se manifestou, tais como a adoção de
medidas visando à cobranças de duplicatas mercantis que instruíram a inicial e que se constituem
crédito da Massa Falida, e, mais recentemente, o pleito de extinção de obrigações dos falidos,
formulado na manifestação do Evento 55 e Anexos, e sobre os quais o Administrador Judicial não
apresentou qualquer parecer ou adotou quaisquer providências no curso da lide. Nesse cenário, e
com fulcro no artigo 31, caput, da Lei Falimentar supramencionada, DESTITUO o Administrador
Judicial, Bel. JOSÉ ANTÔNIO RAMOS FERNANDES do cargo de Administrador Judicial na
presente falência, e NOMEIO, EM SUBSTITUIÇÃO, na forma do § 1º do referido dispositivo
legal, o Bel. DAVI VÁLTER DOS SANTOS, OAB-RS 069307 (davi@beckeresantos.com.br), sob
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compromisso, o qual poderá ser prestado mediante simples manifestação nos autos, em caso de
aceitação. Cumprirá ao Administrador ora destituído, por sua vez, nos termos do artigo 31, § 2º, da
LRF, prestar contas de sua gestão, suportando, ainda, a perda do saldo reservado de honorários
em seu favor (fls. 422 e verso e ofício do Banrisul S.A., das fls.449/450 dos autos físicos – Evento
4/OUT8), conforme certificado no Evento 75. Oficie-se ao e. TJRS para registro no Cadastro de
Administradores Judiciais. Intimem-se, inclusive, o Ministério Público. No incidente em apenso
(processo nº 5025063-88.2021.8.21.0019), certifique-se a publicação e o eventual decurso do prazo
do edital lá expedido. Diligências legais. 28/01/2022. Alexandre Kosby Boeira, Juiz de Direito."
 

Atenciosamente, 

Destinatário: Tribunal de Justiça / RS
E-mail: presidencia@tjrs.jus.br; cgj@tjrs.jus.br

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 24/2/2022, às 14:47:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10015755117v3 e o código CRC 8467895e.
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

25/02/2022 13:08:27

MCLAUDIA - MARIA CLAUDIA VALIM DA SILVA - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

25/02/2022 13:08:26

De: frnovohambvre@tjrs.jus.br
Para: presidencia@tjrs.jus.br
Assunto: Ofício - Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo - Processo 5002846-
95.2014.8.21.0019

Boa tarde.

Segue, em anexo, ofício expedido nos autos do processo 5002846-95.2014.8.21.0019.

Atenciosamente,

Central de Cumprimento Cartorário - CCC
Comarca de Novo Hamburgo/RS.

[Email enviado pelo sistema eprocRS da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 94-OFIC1.pdf

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 95, EMAIL1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

12/03/2022 21:20:37

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO
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Evento: 

Data: 
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Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

13/03/2022 19:05:12

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Versa o presente sobre a autofalência de TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA.

Desituído o anterior Administrador Judicial pela decisão do Evento 80, o novo
profissional nomeado peticiou nos autos no Evento 86. Após aceitar a nomeação e realizar relatório
circunstanciado do andamento do processo,  formulou os seguintes apontamentos e requerimentos:

1. Necessidade do descadastramento do caderno processual do administrador anterior,
de modo a se evitar tumulto processual;

2. Promoção pela Administração do impulso processual do cumprimento de sentença
do processo 019/1.05.0062298-1, que reconheceu a existência de crédito em favor da falida, que
será objeto de arrecadação pela Massa;

3. Dispensa da cobrança das duplicatas relacionadas pela falida na inicial,
pela prescrição dos títulos, tanto quanto à sua eficácia executiva - que é de 03 anos (art. 18, inciso I,
da Lei 5.474/68), bem como para manejo de possível ação monitória ou de cobrança tendo as
duplicatas como base - que é de 05 anos (art. 206, § 5.º, inciso I, do Código Civil);

4. Que seja intimado o Banco Banrisul a restituir à massa falida o valor decorrente da
diferença entre aquele recebido por meio de alvará e o já calculado por esse respeitável Juízo, qual
seja R$ 4.471,21 (quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), no prazo de
até 10 (dez) dias;

5. A fixação da remuneração da Administração, no montante mínimo estipulado na
tabela regulatória da ordem dos advogados do Estado do Rio Grande do Sul (R$ 8.003,84 , oito mil
três reais e oitenta e quatro centavos), acrescido do percentual de 10% (dez por cento) do ativo
arrecadado remanescente, bem como daquele que eventualmente possa ser obtido em favor da
massa, decorrente do valor a ser devolvido pelo Banco Banrisul, bem como junto ao processo
019/1.05.0062298-1, se assim for o caso;

É o breve relato.
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Examino.  

Exclua-se o Administrador destituído do cadastramento processual.

Acolho o cumprimento pelo Administrador Judicial do dever processual do Art. 22,
III, letras "c" e "n", da Lei 11.101/2005 e sua representação processual da massa falida para o
cumprimento de sentença do processo 019/1.05.0062298-1.

Com relação aos títulos em poder da massa falida, a considerar a prescrição do direito
de ação, uma vez que não se aplica a suspensão do prazo prescricional pelo processamento da
recuperação judicial e pelo decreto de falência (artigo 6º da Lei nº 11.101/2005) quando
a Massa Falida é credora e não devedora. Como a duplicata prescrita serve apenas como princípio
de prova da relação jurídica subjacente que deu ensejo a sua emissão, não possuindo a necessária
certeza e exigibilidade que legitimam o portador a exigir seu imediato pagamento, bem como
ausente a possibilidade de comprovação da efetiva realização dos negócios, dispenso a
Administração de realizar o protesto ou a cobrança judicial dos títulos.

No entanto, por força do disposto no Art. 22, III, "l", determino ao Administrador que
encaminhe simples correspondência aos devedores que estiverem indicados nos títulos, sem efeitos
de cobrança,  dando conta que aqueles que assim pretenderem, para sua conveniência, poderão obter
documento de quitação administrativa pela massa, pagando exclusivamente os valores de face
estampados nos títulos. Poderá o Administrador fazer constar o trecho dessa decisão sobre o ponto
específico nas correspondências.

Defiro, outrossim, a intimação do Banco Banrisul para restituir à massa falida o valor
decorrente da diferença entre aquele recebido por meio de alvará e o já calculado nos autos, qual
seja R$ 4.471,21 (quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), assinalado o
prazo de 10 (dez) dias para atendimento;

Por fim, dê-se vista ao Ministério Público sobre a pretensão de honorários da
Administração e voltem.

Intimem-se.

Diligências. 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 13/3/2022, às 19:5:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10016309844v7 e o código CRC a29c6217.
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Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/03/2022 19:05:13

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

98
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/03/2022 00:00:00
Data Final: 
30/03/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS
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Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/03/2022 19:05:13

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

99
Interessado: 
 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
24/03/2022 00:00:00
Data Final: 
07/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
FELIPE CRAVO SOUZA
Suspensões e Feriados:
Emancipação do Município: 04/04/2022
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Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

13/03/2022 19:05:13

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

100
MinistÉrio pÚblico: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
15/03/2022 00:00:00
Data Final: 
28/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MANOEL LUIZ PRATES GUIMARÃES, MANOEL LUIZ PRATES GUIMARÃES
Suspensões e Feriados:
Emancipação do Município: 04/04/2022
Sexta-Feira Santa: 15/04/2022
Tiradentes: 21/04/2022
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PETICAO___REFER__AO_EVENTO__100
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Processo Judicial   5002846-95.2014.8.21.0019
Comarca de  Novo Hamburgo

Juízo da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo

 Polo ativo: Tresce Industria de Maquinas Ltda., CNPJ nº 92.069.442/0001-02
 Terceiro Davi Válter dos Santos, Br, CPF nº 003.789.830-24
 Terceiro Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a - Banrisul, CNPJ nº 92.702.067

/0001-96

PROMOÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

Meritíssimo Juiz:

Ciente da manifestação do evento n.º 86 dos autos pelo Senhor Administrador

Judicial, especificamente no que concerne à pretensão de fixação de honorários da

Administração Judicial, o  nãoMinistério Público do Estado do Rio Grande do Sul

possui nada a opor, ou a requerer, haja vista que, conforme explicitado na referida

manifestação, a remuneração sugerida não compromete o pagamento dos credores

extraconcursais e trabalhistas.

, .Novo Hamburgo 14 de março de 2022
 
 

,Manoel Luiz Prates Guimarães
.Promotor de Justiça

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.002.950/2021 — Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br
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Nome:

Lotação:
Data:

Manoel Luiz Prates Guimarães
Promotor de Justiça — 3432912
Promotoria de Justiça Cível de Novo Hamburgo
14/03/2022 21h22min

Documento eletrônico assinado por login e senha (Provimento nº 63/2016-PGJ).

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO

Procedimento nº 00815.002.950/2021 — Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte

Rua Dr. Bayard de Toledo Mércio, 160, Bairro Rondônia, CEP 93548-011, Novo Hamburgo, Rio Grande do Sul
Tel. (51) 35826164 — E-mail mpcivelnh@mprs.mp.br

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 102, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__98_E_99

23/03/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

28/03/2022 15:48:55

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

30/03/2022 09:28:06

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

105



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Versa o presente sobre a autofalência de TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA. 

Destituído o anterior Administrador Judicial pela decisão do Evento 80, o novo
profissional nomeado peticiou nos autos no Evento 86, aceitando a nomeação e formulando
requerimentos, dentre estes a fixação de honorários em seu favor. 

Com vista, o Ministério Público opinou favoravelmente ao pedido.

É o breve relato.

Examino. 
 

A remuneração dos honorários da Administração deve atender aos critérios
balisadores do art. 24, caput, da Lei 11.101/2005, em especial o grau de complexidade do trabalho e
os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades semelhantes.

Fundamentando seu pedido nos honorários praticados e no ativo remanescente,
considerando o anterior Administrador ter recebido valores proporcionais ao trabalho realizado,
acolho o requerimento e fixo os honorários da Administração, para o trabalho até o encerramento do
processo em R$ 8.003,84 , oito mil três reais e oitenta e quatro centavos), acrescido do percentual
de 10% (dez por cento) do ativo arrecadado remanescente, e daquele que eventualmente ainda possa
ser obtido em favor da massa.

Expeça-se alvará no valor de 60% do valor líquido, R$ 4.802,30 (quatro mil
oitocentos e dois reais e trinta centavos), reservando-se o saldo em conta própria de reserva ao
Administrador - R$ 3.201,54 (três mil duzentos e um reais e cinquenta e quatro centavos). Após,
certifique-se o saldo que sobejar das forças da massa, depositando-se na mesma conta de reserva de
honorários da Administração o percentual de 10%.

Após, intime-se o Administrador para dizer sobre o prosseguimento.
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Diligências. 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 30/3/2022, às 9:28:6, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10016961948v4 e o código CRC 044040f7.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/03/2022 09:28:06

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

106
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/04/2022 00:00:00
Data Final: 
19/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS
Suspensões e Feriados:
Sexta-Feira Santa: 15/04/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ALTERADA_A_PARTE___EXCLUSAO___SITUACAO_DA_PARTE_OS_MESMOS___EXCLUIDA

30/03/2022 16:14:14

GPPELLENZ - GABRIEL PEREIRA PELLENZ - DIRETOR DE SECRETARIA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__98

30/03/2022 16:56:32

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

108



 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Regional Empresarial 

da Comarca de Novo Hamburgo-RS: 

 

 

 

Processo: 5025063-88.2021.8.21.0019 

 

 

 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA 

DE TRESCE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., já qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, em atenção a intimação do Evento 98, no que tange ao 

envio das correspondências aos devedores das duplicatas, informar o que, atendendo ao 

comando judicial, na data de hoje, foram encaminhadas as correspondências digitais, por 

e-mail, a todas as empresas indicadas, conforme documentação anexa. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Novo Hamburgo-RS, 30 de março de 2022. 

 

 

Davi Valter dos Santos 

Administrador Judicial 

OAB/RS 69.307 
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Gabriela Baldin

De: Gabriela Baldin <gabriela@beckeresantos.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 30 de março de 2022 16:38
Para: 'boxflex@boxflex.com.br'
Cc: 'Davi - Becker & Santos Advogados'
Assunto: Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda
Anexos: Tresce - Correspondência - Cobrança - BoxFlex.pdf; Guia Depósito - 

BoxFlex.pdf; Decisão - nomeação AJ.pdf; Duplicatas-1 - Boxflex.pdf

Prezados, boa tarde!  
 
Pelo presente, a pedidos do Administrador Judicial da Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda, 
que nos lê em cópia, atendendo ao comando judicial proferido pelo Magistrado da Vara Regional 
Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo, enviamos a correspondência e documentos, os quais 
seguem em anexo. 
 
Nos colocamos à disposição para o que for necessário. 
 
Cordialmente, 
 
Gabriela Luiza Baldin 
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Novo Hamburgo-RS, 30 de março de 2022. 

 
A/C 
BoxFlex Componentes para Calçados Ltda. 
Avenida dos Municípios, n. 101 
Bairro Canudos – Novo Hamburgo/RS 
CEP 93.544-750 
 

   

 Prezado(a) Senhor(a):  

 

   Na condição de Administrador Judicial, designado pelo Douto Juízo da Vara 

Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo-RS, da Massa Falida de Tresce Indústria 

de Máquinas Ltda, servimo-nos da presente para informar que foi identificado o valor do crédito 

de R$ 83.007,00 (oitenta e três mil e sete reais), decorrente de duplicata mercantil, a ser pago à 

Massa Falida.  

  

Sendo assim, diante do que dispõe o artigo 22, III, “l”, da Lei 11.101/05, bem 

como dos termos da decisão publicada nos autos do processo falimentar a seguir reproduzida, 

foi determinado a este Administrador Judicial o seguinte: 

 

“(...) por força do disposto no Art. 22, III, “l”, determino ao Administrador que 

encaminhe simples correspondência aos devedores que estiverem indicados 

nos títulos, sem efeitos de cobrança, dando conta que aqueles que assim 

pretenderem, para sua conveniência, poderão obter documento de quitação 

administrativa pela massa, pagando exclusivamente os valores de face 

estampados nos títulos.” 

 

Portanto, ante o exposto, pelo presente, com arrimo na decisão judicial, para 

aqueles que pretenderem, por sua conveniência, quitarem o débito em aberto, será 

disponibilizado documento de quitação administrativa, sem acréscimos de juros e correção 

monetária. 

 

Informamos, em conjunto, que a guia para quitação do respectivo valor, via 

depósito judicial, está anexada ao presente comunicado. 

 

    Ademais, para o que for necessário, ficamos à disposição de Vossa Senhoria 

para os devidos esclarecimentos, de segundas às sextas-feiras, das 14 horas às 17 horas, pelo 

telefone (51) 3524.4547, bem como no e-mail davi@beckeresantos.com.br. 

 

    Atenciosamente. 

 

Davi Válter dos Santos 

Administrador Judicial 

OAB/RS 69.307 
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Gabriela Baldin

De: Gabriela Baldin <gabriela@beckeresantos.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 30 de março de 2022 16:46
Para: 'comercial@cootegal.com.br'
Cc: 'Davi - Becker & Santos Advogados'
Assunto: Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda
Anexos: Tresce - Correspondência - Cobrança - Cotegal.pdf; Guia Depósito - 

Cotegal.pdf; Duplicatas-5 - Galopolis.pdf; Decisão - nomeação AJ.pdf

Prezados, boa tarde!  
 
Pelo presente, a pedidos do Administrador Judicial da Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda, 
que nos lê em cópia, atendendo ao comando judicial, proferido pelo Magistrado da Vara Regional 
Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo, enviamos a correspondência e documentos, os quais 
seguem em anexo. 
 
Nos colocamos à disposição para o que for necessário. 
 
Cordialmente, 
 
Gabriela Luiza Baldin 
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Novo Hamburgo-RS, 30 de março de 2022. 

 

A/C 
Cooperativa Textil Galópolis Ltda. 
Rua Antônio Chaves, n.º 383 
Bairro Galópolis, Caxias do Sul-RS 
CEP 95.090-030 

 

   Prezado(a) Senhor(a):  

 

   Na condição de Administrador Judicial, designado pelo Douto Juízo da Vara 

Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo-RS, da Massa Falida de Tresce Indústria 

de Máquinas Ltda, servimo-nos da presente para informar que foi identificado o valor do crédito 

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), decorrente de duplicatas mercantis, a ser pago à Massa 

Falida.  

  

Sendo assim, diante do que dispõe o artigo 22, III, “l”, da Lei 11.101/05, bem 

como dos termos da decisão publicada nos autos do processo falimentar a seguir reproduzida, 

foi determinado a este Administrador Judicial o seguinte: 

 

“(...) por força do disposto no Art. 22, III, “l”, determino ao Administrador que 

encaminhe simples correspondência aos devedores que estiverem indicados 

nos títulos, sem efeitos de cobrança, dando conta que aqueles que assim 

pretenderem, para sua conveniência, poderão obter documento de quitação 

administrativa pela massa, pagando exclusivamente os valores de face 

estampados nos títulos.” 

 

Portanto, ante o exposto, pelo presente, com arrimo na decisão judicial, para 

aqueles que pretenderem, por sua conveniência, quitarem o débito em aberto, será 

disponibilizado documento de quitação administrativa, sem acréscimos de juros e correção 

monetária. 

 

Informamos, em conjunto, que a guia para quitação do respectivo valor, via 

depósito judicial, está anexada ao presente comunicado. 

 

    Ademais, para o que for necessário, ficamos à disposição de Vossa Senhoria 

para os devidos esclarecimentos, de segundas às sextas-feiras, das 14 horas às 17 horas, pelo 

telefone (51) 3524.4547, bem como no e-mail davi@beckeresantos.com.br. 

 

    Atenciosamente. 

 

 

Davi Válter dos Santos 

Administrador Judicial 

OAB/RS 69.307 
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Gabriela Baldin

De: Gabriela Baldin <gabriela@beckeresantos.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 30 de março de 2022 16:41
Para: 'faleconosco@liquigas.com.br'
Cc: 'Davi - Becker & Santos Advogados'
Assunto: Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda
Anexos: Tresce - Correspondência - Cobrança - Liquigás.pdf; Guia Depósito - 

Liquigás.pdf; Duplicatas-2-4 - Liquigas.pdf; Decisão - nomeação AJ.pdf

Prezados, boa tarde!  
 
Pelo presente, a pedidos do Administrador Judicial da Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda, 
que nos lê em cópia, atendendo ao comando judicial, proferido pelo Magistrado da Vara Regional 
Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo, enviamos a correspondência e documentos, os quais 
seguem em anexo. 
 
Nos colocamos à disposição para o que for necessário. 
 
Cordialmente, 
 
Gabriela Luiza Baldin 
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Novo Hamburgo-RS, 30 de março de 2022. 

 

A/C 
Liquigás Distribuidora S/A. 
Rua José Gomes Ferreira, n.º 280 
Betim-MG 
CEP 32.684-394 

 

   Prezado(a) Senhor(a):  

 

   Na condição de Administrador Judicial, designado pelo Douto Juízo da Vara 

Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo-RS, da Massa Falida de Tresce Indústria 

de Máquinas Ltda, servimo-nos da presente para informar que foi identificado o valor do crédito 

de R$ 22.260,00 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta reais), decorrente de duplicatas 

mercantis, a ser pago à Massa Falida.  

  

Sendo assim, diante do que dispõe o artigo 22, III, “l”, da Lei 11.101/05, bem 

como dos termos da decisão publicada nos autos do processo falimentar a seguir reproduzida, 

foi determinado a este Administrador Judicial o seguinte: 

 

“(...) por força do disposto no Art. 22, III, “l”, determino ao Administrador que 

encaminhe simples correspondência aos devedores que estiverem indicados 

nos títulos, sem efeitos de cobrança, dando conta que aqueles que assim 

pretenderem, para sua conveniência, poderão obter documento de quitação 

administrativa pela massa, pagando exclusivamente os valores de face 

estampados nos títulos.” 

 

Portanto, ante o exposto, pelo presente, com arrimo na decisão judicial, para 

aqueles que pretenderem, por sua conveniência, quitarem o débito em aberto, será 

disponibilizado documento de quitação administrativa, sem acréscimos de juros e correção 

monetária. 

 

Informamos, em conjunto, que a guia para quitação do respectivo valor, via 

depósito judicial, está anexada ao presente comunicado. 

 

    Ademais, para o que for necessário, ficamos à disposição de Vossa Senhoria 

para os devidos esclarecimentos, de segundas às sextas-feiras, das 14 horas às 17 horas, pelo 

telefone (51) 3524.4547, bem como no e-mail davi@beckeresantos.com.br. 

 

    Atenciosamente. 

 

 

Davi Válter dos Santos 

Administrador Judicial 

OAB/RS 69.307 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__225374641

31/03/2022 10:14:58

SECFIN - SISTEMA FINANCEIRO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__99

06/04/2022 11:16:55

RS056343 - FELIPE CRAVO SOUZA - PROCURADOR

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

110



 
 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA   VARA REGIONAL EMPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO 

HAMBURGO   

 

Processo: 5002846-95.2014.8.21.0019 

 

 

 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL, já devidamente 

qualificado nos autos da ação onde litiga contra TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA. , vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., por seu procurador in fine assinado, expor e requerer o que 

se segue: 

 

 

Em atenção aos termos da nota de expediente retro,  vem a parte informar que 

efetuou a devolução dos valores via depósito judicial, conforme segue em anexo.  

 

Requer, por fim, que toda publicação referente a este processo seja realizada 

exclusivamente em nome dos procuradores DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA, OAB/MG 

63.440, DRA. FLÁVIA DE ALMEIDA MOURA DI LATELLA, OAB/MG 109.730 e DR. FELIPE CRAVO 

SOUZA, OAB/RS 56.343 e que eventuais intimações via postal sejam encaminhadas aos mesmos 

procuradores no seguinte endereço: Rua Sergipe, 1167, bairro: Funcionários, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30.130-171. Ressaltando que apenas os aludidos advogados possuem poderes para o 

recebimento de todos os atos, publicações, notificações e intimações, sob pena de nulidade, nos 

termos do artigo 272, do Código de Processo Civil. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Porto Alegre, 06 de abril de 2022 

  

 
 

 
 
 

FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA 
OAB/MG 109.730 

 
 
 

FELIPE CRAVO SOUZA 
OAB/RS 56.343  

MARIANA BACKES 
OAB/RS 114.289 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO

DEPOSITAR SOMENTE NO BANCO DO ESTADO DO RGS - BANRISUL

N° da Guia

019.22/5374641

Data de Emissão

22/03/2022

Agência

0290

Conta Judicial

744652.6-08

Nome do Depositante

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISU

CPF/CNPJ

92.702.067/0001-96

Processo

5002846-95.2014.8.21.0019

Comarca

Comarca de Novo Hamburgo

Valor

R$ 4.471,21

Autenticação Mecânica - Via da Parte

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

GUIA DE RECOLHIMENTO DE DEPÓSITO

DEPOSITAR SOMENTE NO BANCO DO ESTADO DO RGS - BANRISUL

N° da Guia

019.22/5374641

Data de Emissão

22/03/2022

Agência

0290

Conta Judicial

744652.6-08

Nome do Depositante

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A BANRISU

CPF/CNPJ

92.702.067/0001-96

Processo

5002846-95.2014.8.21.0019

Comarca

Comarca de Novo Hamburgo

Valor

R$ 4.471,21

89610000044-8 71211210101-9 92253746410-4 29074465260-0 Autenticação Mecânica - Via do Banco
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__106

09/04/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

11/04/2022 19:15:36

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

11/04/2022 19:17:11

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

113
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Cumpra-se a parte final do Evento 105 e dê-se nova vista ao Administrador para
prosseguimento.

Diligências. 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 11/4/2022, às 19:17:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10017627273v2 e o código CRC e86c5b48.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

11/04/2022 19:17:12

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

114
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
20/04/2022 00:00:00
Data Final: 
27/04/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS
Suspensões e Feriados:
Tiradentes: 21/04/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_OFICIO

13/04/2022 17:28:12

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

115
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

Local: Novo Hamburgo Data: 13/04/2022

OFÍCIO Nº 10017737089

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

Senhor(a), Gerente:

 Pelo presente, a fim de instruir os autos do processo de falência em epígrafe, solicito a
Vossa Senhoria, que providencie na abertura de conta judicial em favor do Sr. DAVI VÁLTER
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 003.789.830-24, devendo ser efetuado na conta a ser
aberta, o depósito do valor de R$ 3.201,54 (três mil, duzentos e um reais e cinquenta e quatro
centavos), a título de honorários a serem reservados a tal profissional, nomeado Administrador
Judicial da Massa Falida.

Para tanto, saliento que o montante supramencionado deverá ser retirado/resgatado da
conta judicial nº 0290.744652.6-08 vinculada ao referido processo, conforme guia de depósito
judicial que segue em anexo.

Sem mais para o momento, e certo de v. providências, envio-lhe as mais cordiais
saudações.

Destinatário: Ao(À) Ilmº(ª) Sr.(ª) GERENTE do Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. (BANRISUL) -

Endereço(s): Agência 0290 – Novo Hamburgo/RS

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 13/4/2022, às 17:28:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10017737089v2 e o código CRC a39983b2.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_ALVARA_ELETRONICO_AUTOMATIZADO____NR_22500092415

14/04/2022 14:24:43

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__114

19/04/2022 14:02:37

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AOS_EVENTOS__106_E_114

19/04/2022 14:02:37

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EXPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO-RS: 

 

 

 

PROCESSO: 5002846-95.2014.8.21.0019 

 

 

 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA 

DE TRESCE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., nomeado nos autos processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, ante Vossa Excelência, em atenção aos despachos dos 

Eventos 105 e 113, dizer e requerer o que segue: 

 

1. Das correspondências aos devedores da falida: 

 

Inicialmente, quanto às correspondências encaminhadas, 

conforme comprovado no Evento 108, não houve manifestação dos credores e nem 

mesmo se prontificaram a efetuar qualquer pagamento, pelo menos até a presente data. 

Desse modo, caso ocorra qualquer manifestação ou pagamento futuro, será informado 

a este Juízo. 

 

2. Dos honorários da administração judicial e reembolso 

de despesas: 

 

No que diz respeito aos honorários da Administração 

Judicial, informa que está ciente da reserva do valor de R$ 3.201,54 (três mil duzentos e 

um reais e cinquenta e quatro centavos), bem como da expedição de alvará do 
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percentual de 60% (sessenta por cento), correspondente ao valor de R$ 4.802,30 (quatro 

mil oitocentos e dois reais e trinta centavos), razão pela qual junta, nesse momento, a 

respectiva Nota Fiscal. 

 

Ainda, apresenta, nesta oportunidade, os comprovantes de 

despesas com diligências efetuadas, a fim de localizar bens de devedor em processo 

judicial no qual a Massa Falida figura como credora, requerendo o reembolso do valor 

total de R$ 69,15 (sessenta e nove reais e quinze centavos), nos seguintes dados 

bancários: banco Banrisul (041), Agência: 0290, C/C 358523190-6, CPF: 003.789.830-24, 

titular: Davi Válter dos Santo, CPF n.º 003.789.830-24. 

 

Por fim, considerando que houve a obtenção de ativo, em 

favor da massa, consistente no pagamento pelo Banrisul, do valor de R$ 4.471,21 

(quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte e um centavos), requer-se a 

expedição de alvará no percentual de 10% (dez por cento), referente aos honorários 

estipulados, conforme determinado no despacho do Evento 105. 

 

3. Do processo no qual a massa falida figura como 

credora: 

 

No que diz respeito ao processo n.º 019/1.05.0062298-1, em 

que é credora a Massa Falida, a administração judicial informa que, até o presente 

momento, não foram localizados bens passíveis de penhora para satisfazer a dívida. 

 

Contudo, por se tratar de situação basta peculiar, 

apresentará manifestação a parte, evitando tumulto processual.  

 

4. Dos IPTUs referidos no processo: 
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Além das questões já suscitadas, considerando que já 

houve autorização desse Douto Juízo para pagamento dos IPTUs incidentes sobre o 

imóvel após a quebra e até a arrematação, reitera-se o pedido para que seja intimada a 

municipalidade para, no prazo de até 10 (dez) dias, trazer ao feito a relação de eventuais 

débitos pendentes do referido período, para posterior pagamento, pela massa. 

 

     Por fim, com a adoção das diligências e providências 

indicadas, requer nova vista, para adoção das providências necessárias ao pagamento 

dos credores, já com os valores totais finais remanescentes vinculados ao presente feito. 

 

     Por último, se coloca à disposição desse Douto Juízo para o 

que for entendido necessário ao bom andamento do presente processo. 

 

    Nesses termos, pede deferimento. 

 

     Novo Hamburgo-RS, 19 de abril de 2022. 

 

 

DAVI VÁLTER DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

OAB/RS 69.307 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

20/04/2022 15:29:00

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL 

EXPRESARIAL DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO-RS: 

 

 

 

PROCESSO: 5002846-95.2014.8.21.0019 

 

 

 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA 

DE TRESCE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA., nomeado nos autos processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, ante Vossa Excelência, em complemento à 

manifestação anterior, dizer e requerer o que segue: 

 

     Compulsando os autos, esta Administração Judicial 

verificou a existência de um crédito da falida reconhecido nos autos do processo n.º 

019/1.05.0062298-1, oriundo de ação judicial promovida pela massa contra Fernando 

Bruno Fleck (CPF 185.127.710-20 e RG 9004741386, expedido pela SSP/RS), decorrente 

de evicção de imóvel perdido pela falida. 

 

     Como se demonstra por meio dos anexos documentos, o 

administrador destituído até buscou o cumprimento de sentença que condenou 

Fernando Bruno Fleck a lhe pagar quantia certa, à época (10/04/2014), de R$ 366.465,53 

(fls. 364 e seguintes dos autos físicos do feito n.º 019/1.05.0062298-1), mais custas e 

honorários advocatícios, pedindo o benefício da gratuidade da justiça ou, 

subsidiariamente, o recolhimento das custas ao final. 
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     Não obstante, o pleito foi indeferido, sendo determinada a 

extinção do feito (fl.411), porquanto as custas iniciais não foram recolhidas. 

 

     Isso significa, ao atual Administrador, salvo melhor juízo, 

uma violação à garantia constitucional de acesso à justiça, pois a Massa Falida de 

Tresce Indústria de Máquinas Ltda. é de parcos recursos, quase nada possuindo para 

fazer frente às despesas judiciais. 

 

     Lado outro, esgotando tais recursos, até haveria, no limite, 

um saldo para fazer frente a tal despesa; porém, duas questões constituem entraves a 

tal impulso. Primeiro, a incerteza de que há bens em nome do devedor passíveis de 

penhora. Em pesquisa em seus dados não sensíveis do devedor Fernando Bruno Fleck, 

o Administrador signatário localizou um único veículo, cujo valor, pela FIPE, não paga 

sequer as custas judiciais que a massa terá que desembolsar, ou seja, o custo-benefício 

é zero. 

 

     Segundo, não se desconhece que há correntes doutrinárias 

que divergem em torno do prazo prescricional para o requerimento do cumprimento 

de sentença, questão que o atual Código de Processo Civil deixou de disciplinar. 

Demais disso, em 22 de dezembro de 2005, entrou para o ordenamento jurídico pátrio 

a Lei n.º 11.232, que, de acordo com Marinoni e Arenhart, pôs fim ao regime que 

separava o processo de conhecimento do de execução, e eliminou a necessidade de 

propositura de ação diversa para esta última. 

 

     Dar impulso à ação de cumprimento acima referida passa, 

portanto, por enfrentar, naqueles autos, uma discussão em torno da imprescritibilidade 

da ação de cumprimento de sentença, em contraponto com entendimentos que 

defendem que a prescrição se dá nos termos da Lei Civil e da Súmula 150 do STF. 
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     Estamos falando, portanto, de um risco que precisa ser 

avaliado e a decisão de insistir na execução reclama uma análise prévia sob o aspecto 

da proporcionalidade stricto sensu (vantagens e desvantagens), respondendo à seguinte 

pergunta: o devedor terá patrimônio suficiente suscetível de penhora, já que pagar as 

custas iniciais, à altura, implica esgotar as forças da massa. 

 

     Pois bem. Há razões para se acreditar que o devedor, vindo 

de família conhecida e abonada neste Município, que sempre se fez representar por 

advogados contratados; que mora, pelo que oficiosamente, soube, o Administrador, em 

uma Chácara em Estância Velha; que se disse representante comercial, morador de 

Estância Velha-RS (conforme procuração acostada à fl. 332 da aludida ação de 

cumprimento então extinta), mantenha matrimônio em nome de terceiros, frustrando, 

logrando, com isso, frustrar o cumprimento de sentença. Daí a necessidade de aferir, 

primeiramente, se há patrimônio oculto, o que demanda acessar seus dados sensíveis, 

para o que há necessidade de autorização judicial, pois, do contrário, o risco de um 

insucesso para a Massa Falida é demasiado grande. 

 

     Pelo exposto, a Administração Judicial postula à Vossa 

Excelência autorização judicial para acessar tais dados sensíveis, requerendo se digne 

Vossa Excelência: 

 

     a) expedir ofício aos órgãos de praxe (CEEE, RGE, 

CORSAN, COMUSA), telefonia fixa, móvel e internet (Vivo, Tim, Claro e Oi), além de 

serviços de televisão por assinatura SKY e NET, para verificar endereços atuais em que 

o devedor está recebendo estes serviços, se for o caso; 
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     b) expedir ofício ao convênio CCS-BACEN, para que 

informe ao Juízo a existência de todo e qualquer relacionamento havido entre o devedor 

e as instituições financeiras do sistema, incluindo a data de início e de fim do 

relacionamento, detalhando a natureza do(s) relacionamento(s), ou seja, os tipos dos 

bens, direitos e valores envolvidos (tanto no caso dos relacionamentos ativos, quanto 

daqueles já encerrados ou inativos), bem como a existência e identificação dos 

representantes legais ou convencionais vinculados aos eventuais relacionamentos, 

inclusive em que atue como procurador; 

 

     c) que seja deferido e determinado o envio de ofício ao 

Banco Central do Brasil para que informe ao juízo a existência de todas as contas 

bancárias e/ou aplicações financeiras cadastradas em nome do devedor; 

 

     d) que seja deferido e determinado o envio de ofício ao 

sistema CCS (cadastro de clientes do sistema financeiro nacional) e Bacen-Jud, para que 

informem ao juízo a existência de todas as posições de investimento de valores 

mobiliários em nome do devedor, dos últimos (5) cinco anos; 

 

     e) que seja deferido e determinado o envio de ofício ao 

SISBAJUD para que informe ao juízo todas as aplicações financeiras existentes em nome 

do devedor; 

 

     f) que seja deferido e determinado o envio de ofício à Junta 

Comercial do Rio Grande do Sul para que informe da existência de empresas em nome 

do devedor; 
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     g) que seja deferido e determinado o envio de ofício aos 

Registros de Imóveis de Estância Velha e Novo Hamburgo-RS, a fim de que enviem ao 

juízo eventuais matrículas de imóveis existentes, porventura, em nome do devedor; 

 

     h) que seja deferido e determinado o envio de ofício ao 

Registro de Pessoas Naturais de Novo Hamburgo e Estância Velha-RS, para que remeta 

certidões de nascimento de eventuais filhos do devedor; 

 

     i) que seja deferido e determinado o envio de ofício aos 

Tabelionatos de Novo Hamburgo, São Leopoldo e Estância Velha-RS, a fim de que 

remetam a juízo eventual contrato de União Estável em que seja contratante o devedor; 

 

     j) que seja certificado nos autos a Vara Cível e o número 

dos respectivos processos em que tramitaram os inventários de Bruno Gotardo Fleck e 

Astra Klaser Fleck (ou Astra Fleck), pais do devedor. 

 

    Nesses termos, pede deferimento. 

 

     Novo Hamburgo-RS, 20 de abril de 2022. 

 

 

DAVI VÁLTER DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

OAB/RS 69.307 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___JULGADO__OUTROS_PROCEDIMENTOS_DE_JURISDICAO_VOLUNTARIA_NUMERO__50250638820218210019_RS

25/04/2022 20:17:35

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS
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Evento 121

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

25/04/2022 20:23:18
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Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

OUTRAS_DECISOES
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Versa o presente sobre a autofalência de TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA. 

Destituído o anterior Administrador Judicial pela decisão do Evento 80, o novo
profissional nomeado deu andamento ao processo, enviando correspondências aos devedores da
falida, com lastros em créditos prescritos.

No Evento 118, o Administrador noticiou a ausência de respostas, até então, e
postulou o ressarcimento das despesas e  a expedição de alvará no percentual de 10% (dez por
cento) dos novos ingressos, (10% de R$ 4.471,21) .

Com relação ao processo n.º 019/1.05.0062298-1, em que é credora a Massa Falida,
informou que não foram localizados bens passíveis de penhora.

Requereu a intimação do município para informar o valor do IPTU devido após a
quebra e até a arrematação. 

No Evento 119 postulou a expedição de ofícios para a localização de bens ou ativos do
executado. 

É o relato.

Examino.

Ciente das despesas da massa com a expedição das cartas. Defiro o ressarcimento por
alvará. Defiro ainda o pagamento ao Administrador de R$ 447,12 (quatrocentos e quarenta e sete
reais e doze centavos) equivalentes à 10% do recente ingresso ao ativo. 

Para fins de intimação do município quanto ao IPTU, informe o Administrador a
matrícula do imóvel, a DIC municipal, se dela souber,  e as datas a constar do oficiamento.

Com relação ao processo n.º 019/1.05.0062298-1, muito embora as providências
devessem ser postuladas nos autos daquele feito, observo que foi encaminhado para digitalização, o
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que importará em demora no envio e respostas, que poderá prejudicar o Administrador em avaliar a
possibilidade de sucesso do feito e a conveniência em adiantar as custas processuais lá exigidas,
pelo que defiro o postulado, encartando-se as respostas em sigilo nos autos.

Expaça-se o alvará.

Diligências. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 1/5/2022, às 15:16:40,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10018165323v4 e o código CRC 7fae339a.
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Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

01/05/2022 15:16:40

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

123
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
12/05/2022 00:00:00
Data Final: 
19/05/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 17/05/2022 a 17/05/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_CUMPRIDO_PELA_PARTE_OU_INTERESSADO___DEPOSITO_DE_BENS_DINHEIRO___CONFIRMACAO_DE_RECOLHIMENTO___GUIA_DE_DEPOSITO__225399968

06/05/2022 11:00:43

SECFIN - SISTEMA FINANCEIRO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PECAS_DIGITALIZADAS

09/05/2022 14:59:25

RBLUME - ROBERTA TISATO BLUME - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

125
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__123

11/05/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___17_05_2022_ATE_17_05_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___ORDEM_DE_SERVICO_Nº_001_2022_P_E_CGJ

18/05/2022 10:16:39

BIANATC.ADM - FABIANA TAVARES COSTA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__123

18/05/2022 17:18:57

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

128



 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara Regional Empresarial da 

Comarca de Novo Hamburgo-RS: 

 

 

 

Processo: 5002846-95.2014.8.21.0019 

 

 

 

O ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA 

DE TRESCE INDÚSDRIA DE MÁQUINAS LTDA., vem, respeitosamente, ante Vossa 

Excelência, ante à intimação do Evento n.º 123, dizer e requerer o que segue: 

 

Primeiramente, manifesta ciência acerca da expedição do 

alvará e aguarda ressarcimento dos valores, pelas despesas com a expedição das cartas, 

bem como o pagamento da quantia de R$ 447,12, equivalente a 10% do recente ingresso 

monetário ao ativo. 

 

Ademais, atendendo ao comando judicial, proferido no 

despacho do Evento n.º 122, o Administrador Judicial informa a matrícula do imóvel, 

para fins de intimação do município de Novo Hamburgo, registrada sob o n.º 23.179, 

bem como o seu DIC Municipal, de n.º 21834, dizendo que o período, para constar no 

ofício respectivo, deve contemplar todos os valores vencidos até a data de 09/04/2015. 

 

Em proveito, é importante reportar para esse Juízo a 

situação trazida nos e-mails e documentos disponibilizados em anexo, os quais dizem 

respeito à cobrança das duplicatas emitidas pela COOTEGAL. Com vistas ao 

atendimento do despacho do Evento n.º 97, como já informado, a Administração 
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Judicial contatou a referida empresa, na tentativa de buscar antigos valores devidos à 

massa. Contudo, conforme teor da documentação anexa, além de inexistir, 

tecnicamente, possibilidade de execução ou cobrança dos valores então pertencentes à 

massa, nada mais pode ser feito com vistas a recuperação dos pretensos ativos em 

questão. Com relação aos demais devedores, não houve qualquer retorno para os 

contatos deste Administrador Judicial. 

 

    Por último, se coloca à disposição desse Douto Juízo para o 

que for necessário ao bom andamento do presente processo e aguarda a expedição dos 

ofícios requeridos na manifestação do Evento n.º 119, já determinados, para posterior 

avaliação. 

 

    Nesses termos, pede deferimento. 

 

     Novo Hamburgo-RS, 18 de maio de 2022. 

 

DAVI VÁLTER DOS SANTOS 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

OAB/RS 69.307 

Processo 5002846-95.2014.8.21.0019/RS, Evento 128, PET1, Página 2



Davi Válter dos Santos <davi.valter@gmail.com>

RES: Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda 

Marcio Andre Kich - Cootegal <marciokich@cootegal.com.br> 20 de abril de 2022 10:54

Para: Davi Válter - Becker & Santos Advogados <davi@beckeresantos.com.br>

Cc: gabriela@beckeresantos.com.br, Zanin - Zanin e Miola Advogados <zanin@zaninemiola.adv.br>

Bom dia

 

Agora sim.

A�.

 

 

 

De: Davi Válter - Becker & Santos Advogados [mailto:davi@beckeresantos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 20 de abril de 2022 09:06 
Para: Marcio Andre Kich - Cootegal 
Cc: gabriela@beckeresantos.com.br; davi@beckeresantos.com.br; Zanin - Zanin e Miola Advogados 
Assunto: Re: Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda

 

Prezados, bom dia!

 

Desculpe, não identificamos anexos contendo informações a respeito da negociação havida.

 

No aguardo, cordialmente,

 

Davi Válter dos Santos.

 

 

 

Em qua., 20 de abr. de 2022 às 08:23, Marcio Andre Kich - Cootegal <marciokich@cootegal.com.br> escreveu:

Srs.

Bom dia
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Segue em anexo, informações sobre a negociação havida com a Falida TRESCE.

Ficamos a disposição.

 

Att.

 

 

 

De: Comercial [mailto:comercial@cootegal.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 16:49 
Para: Marcio Andre Kich - Cootegal 
Assunto: Fwd: Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda

 

Boa tarde Marcio,

Verifica se esse e-mail é para vocês.

Att,

 

 

-------- Mensagem encaminhada --------

Assunto:Cobrança Duplicatas - Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda

Data:Wed, 30 Mar 2022 16:45:40 -0300

De:Gabriela Baldin <gabriela@beckeresantos.com.br>

Para:comercial@cootegal.com.br

CC:'Davi - Becker & Santos Advogados' <davi@beckeresantos.com.br>

 

 

Prezados, boa tarde!

 

Pelo presente, a pedidos do Administrador Judicial da Massa Falida Tresce Indústria de Máquinas Ltda, que nos lê em cópia, atendendo ao

comando judicial, proferido pelo Magistrado da Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo, enviamos a correspondência e

documentos, os quais seguem em anexo.

 

Nos colocamos à disposição para o que for necessário.

 

Cordialmente,
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Gabriela Luiza Baldin

 

 

Informações Tresce 18-04-2022.pdf 
2605K
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

19/05/2022 16:58:41

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROFERIDO_DESPACHO_DE_MERO_EXPEDIENTE

19/05/2022 17:07:34

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

130



5002846-95.2014.8.21.0019 10019314476 .V3

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Vara Regional Empresarial da Comarca de Novo Hamburgo
Rua Bayard Toledo Mércio, 66 - Bairro: Canudos - CEP: 93548011 - Fone: (51) 3553-5500 - Email: frnovohambvre@tjrs.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 5002846-95.2014.8.21.0019/RS

AUTOR: TRESCE INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos,

Ciente das informações e documentos do Evento 128.

Cumpram-se as diligências deferidas na decisão do Evento 122 e oficie-se, ainda, ao
município de município de Novo Hamburgo para informar os valores vencidos de IPTU e TAXAS,
até a data de 09/04/2015, do Imóvel de matrícual n.º 23.179, e DIC Municipal de n.º 21834.

Por fim, cadastre-se as Fazendas Públicas no processo (União - Fazenda Nacional,
Estado do RS e município de Novo Hamburgo). 

Diligências. 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE KOSBY BOEIRA, Juiz de Direito, em 19/5/2022, às 17:7:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10019314476v3 e o código CRC 01465a5f.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/05/2022 17:07:35

AKBOEIRA - ALEXANDRE KOSBY BOEIRA - MAGISTRADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

131
Administrador: 
 Davi Válter dos Santos
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
31/05/2022 00:00:00
Data Final: 
06/06/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
DAVI VÁLTER DOS SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__131

29/05/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__131

30/05/2022 10:13:22

RS069307 - DAVI VÁLTER DOS SANTOS - ADVOGADO

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/05/2022 12:37:42

RBLUME - ROBERTA TISATO BLUME - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

134
Intimado: 
 MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
10/06/2022 00:00:00
Data Final: 
22/07/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GUSTAVO KRAMMES BELMONTE
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 16/06/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__134

09/06/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

5002846-95.2014.8.21.0019/RS

135
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